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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

Rua Walfredo BittencouÍl de Moiaes no 222, Centro, Fonc 43. J266.t100, CEP - 86.250400 Nova Santa Báúbara, Paraniá -
www.nsb.pr.qov.br

l9
2410712023,08:07

1. Nome do proponente XO^l^ S [irue À, nf 2.cPF@l.A)A.4â,q-_rc
3. EndereçoQ- $;fe.,E TrrD- à 04úó, n. Município/uF[@7 Sfo 8&lr- / R 5.CÉ o16

7. DDD/Fone q3.qX]dl4Bl l8.E-mail (quando houver)

10.No da Agência

Unidade Quantidade

1-

Preço de Aquisição.

Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos produtos

9. Banco 5;U,9ÀL

Produto

La{ql.6r É«n ç*srn c( l-la a-t Çta &,-J,a:.ra .trnqrllL
I

OBS: 'Preço publicado no Edital
n' 112O23

r'rome,f^/luillüo, íl,r.,a,af? S. qr4à" .CNPJB'<6' drol 6O Município

Endereço Fone

Nome do Rep ntante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fomecimento.

19 of26

IDENTTF|CAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDTMENTO AO EDITAUCHAMADA pÚBLtCA N" í/2023

r- TDENT|FICAÇAO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

6. N. da DAp pir;", sDw00&ar&r2s3o2tos21o21o

11.No da Conta Conente${

ll- Relação dos Produtos

III. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

t

tl
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARAAIA

Local e Data:
Assinatura do Fomecedor
lndividual

CPF

a6 q 8B +úq -j?

Rua WalÊrdo BittencouÍt de Moiaes nn 222, CenBo, Fonc 43. 3266.8 t0O, CEP - E6.25G000 Nova Santa Báóara, PaÍaná -
wwl*.nsb.pr.eov.br

20

24107 /2023,08:0720 of 26

)ü,9*
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PREFETURA MUNIC]PAL
92

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PÁRANA

ANEXO II

Rua Wdfuo BittencouÍ de Moraes no 222, CenÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Sanla Báôar4 Paraná -

2l

MODELO DE DEC|-ARAçÃO DE LtMtTE TNDTVTDUAL POR DEC|-ARÂçÃO Oe nprrOÃO AO
PRONAF - DAP/ANO

Com referência à Chamada Pública n" í/2023, Dispensa de Licitação n" 1012023

pesso

@m
urídica de direito rivado, inscrita no CNP-lzsob o n

sede na

CEP
por,

na cidade de Nova Santa Bárbara-PR, neste ato representada
brasileiro,

inscrito no CPF

portador da cédula de identidade RG no

sob o no residente na Rua

CEP na cidade de Nova Santa Bárbara, nos termos do estatuto
social, se responsabiliza pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus
cooperados/associados, de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produÉo, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Nova Santa .PR, dE 2023.

2l of 26

or.so!.br

24/07 12023 , 08:0'7
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9ij
PREFEITURA TúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍÂDO DO PARANA

ANEXO ilt

Ruâ walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, Fone 43. 3266.E100, CEP - t6.250-000 Nova Santa Báóar4 Paraná
wvw.nsb.Dr.go!.bÍ

22

24107 /2023,08:07

MODELO DE OECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRóPRh DE ALIMENTOS

Referente à Chamada Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n" 1012023

Fornecedor lndividual: (O4lô, erM)^D dà" \âo.b.,
ortador o RG: o 6+\0{ cPF:64€l residente e

Estado deno. - , na cidade de
CEP: @ DECLARA que os gêneros alimentícíos a serem

projeto de venda.entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no

Ou

Grupo lnformal:
portador (a) do RG: CPF: residente e

Estado dedomiciliado na n". , na cidade de
CEP: DECLARA que os gêneros alimentícios a serem

entregues são produzidos pelo (s) agricultor (es) familiar (es) relacionado (s) no projeto de venda.

Ou

Grupo Formal:
A inscrita no CNPJ sob n'. estabelecrda na

no. _, na cidade de Estado de CEP:
neste ato representado (a) pelo Sr (a) portador (a) do RG:

residente e domiciliado na n'. _, na cidade de
DECLARA que os gênerosEstado de CEP:

alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados relacionados no projeto de venda;

Cidade, aos de 1',il§ de 2023.
U

Ass:
Nome: (ü'/,:s,
ne: -1ô5. 61q 0u&

22 of 26

CPF:

h.dru,
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Ítl Ylmcnlo ÀgÍl.loi._
aa atrlo!ltu..f.Drll.r

Declareção dê Aptldão ao Pronaf
Ertnto d. oaP

Fdr.n.avJ FERMXDO CES,ÀÂ urCMDo

A artanli!.ô . li! xldú daô dúIrBro ,odaíá ar coígDíâ& poÍ llÉo ô sÉ.r!to:
E/rdsp.rÍrd!.gov.bÍ

MuirelDlo/Ut: Nd. s.ã1. aút ../PR

I of I 24/07 t2023

_-4 -
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064.818.42s-30 ;- . li,r,l
XARLA SISUEIRA RIBEIRO DA,MATA'| r
09/09./1993

açs MINIJÍTND DA ÍAZENDA

SeuetaÍlô dà neeita Herál



96\rtil8tâo0rt^lÉrúl

nêldtaFedrôl
tádúoÕP*tol.tbl*

coMPROVANTE DE tNSCRIÇÃO

Número
327.155.449-87

Nome
WALTER BUENO GABRIEL

Nascimento
04/01/1958

vÁLrDo soMENÍE coM corvpRovANÍE DE loENTlFlcAÇÃo
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t6lolí2n2i

MinistéÍio da Âgricultura, Pêcuárià ê Abastecimento - trlÂPA
Sêtr€tàrla dê Âg.icultura Familiar e Coop€r.tlyigmo - SAF

Cadestrg Nacionàl da Agricultura Familia.

EXTRÂTO COiiPLEÍO DÂ UIüDADE FAt rllAt DE PRODUçÃO ÀGRÁR|À - CÀF

VH.. (la)

G.r&a É Êsà5.i«'nr«ü àraú6 olF(oâ! + G.ál

G...dâ Íd dE Êr.à.r.GÉ.ro aôD.ít 3ümá.rú.á Eb uôrs 22_rU) 6
@íàâ tm do EntrEsdrl1€c ,ElrLs tào dó êrbbdêril@ro !r,160_ú

^ 
iKrdo m crt tú Érd.!Q .," 2 lrhb) .6 . dr., óà r *r.ç&

ah rcnnú. hrD&.e . v.Íd.d. ú. âÉ<Íi(áo no CAr l.i,..á ohíSõ..r

Toàl d. .ú o.ràn É .qEktuto: 31 5{!,oo
-tcàr ó. Érd. g.r.d. lú. .rá .át.h<ffito: 39,160,(x)

h.isk., .Jdthis pãEds é. .cliEato d. ll<rlb

.ilrlúír l.+.d.d! úbJ6. priy.di (,.dáêàdá m lrrtlq ii.

(rfr{êà, . {e.Íiçào p.*{l ÍEra r núr.(âô *Êê@ áté qr â

(rlr!.ftirrqio .b6 &Írttú.r Fidis . prÀÉás d. n <l. CrÍ {cE(rr)

c.r*.a rlêarlo ú Pdr.. 4Êíê
r ,tÚ.ab ó i!«rk& m CI4 sl ,.drd. mrlil*. á

Cúó. r.er.ção Ô rÉ..lalo B C^l.e eh É&Àd. Oó. ôa
íirdí5 *i. .âÍir

Ps xêr0d6aG Ét IFPA

CónE d @D.r*sDi.l

D.n dê em,rs:o d6 dülftiro 2ó,t7;202, la.6

L_

ilt/lidclr.-
I rr - no,. s",u ara.. l
rÉrJr ii.L lrll-

i.Lçio.i. t-át4o.G

-!É ô utr-
I

ílp LÉlL.(b í. lrE úa

rÉa.ltlrr
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3. Endereço 4. Municípi 5.Co/UF

8. E-mail (quando houver)

g Banc xblçzx,r:- 10.No da Agênci^ ,/!O ,: tWZ11.No daí'\l)t)

Preço de Aquisição'

Produto Unidade Ouantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

9/o Çr> /o w m.4*,t/ilb. //,i,- .^ -Zn á2r,,
,4*f,;z- Z> 4a Çw) /Qz,

Brt,4lrà a,<-
h17) ,/_hnay /Ç

.?q ;6nIr.rrur.rr. 2/
/b ,2 /bzuhhln ,Z

4r% )/,uL /b, U,/ v3 rylD
Z;r, 2.Ç&.n4hzY , D2_ y1

íZtu/6 22)ár; rbb- av u Çtrr,,, 2"úz ,)2r2.rr-rrlo/ orç
/)OX b) ?brt 4)%2,

kh Êú t2n /.ha
6rZ»z 70,lbzvrLs .Ê 2.h /4^*;

a-< /3 2%:n í/?4270tr
/222, t)&,1'r/rr"g uk /q

/,,k 2 7 fuzvt Ht,, n
14//,/-/-, ,42 r'/d %:* Zfua

çr' 7úh 4/áno
-b;-Á(

2X

'r.

a

Z

ZâãflID

Z

c-V /? 9@oFPa

PRoJETo DE vENDA oe cÊrueRos aLruelrrÍcros DA AGRTcULTURA FAMTLTAR

euueruraçÃo ESCoLARyPNAE

DENTTF:cAcÃo DA pRoposrA DE ATENDItttlENTo Ao EDtTAUcHAMADA púeLtcn

I. IDENTIFICAÇAO DO FORNECEDOR

PARA

N. 1/2023

FORNECEDOR (A} INDIVIDUAL

1. NomedoProponente ),í&2121n z.cer /-2/ /qgT/?§?

ll- Relação dos Produtos

*2zv-,

?2w?",

I
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA CNPJ N' 95,561 080/0001-60 Santa
Município:
Nova
Bárbara

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cenlro

Nome do Representante Legal CPF

Local e Data: CPF:
Assinatura do Fornecedor lndividual

*,rJ"lbgr.* eeLs

OBS: ' Preço publicado
no Edital n" 112023

III - IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Fone

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conferem com as condições de fomecimento.
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ANEXO ilt

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO pROpRtA DE ALTMENTOS

Referente à Chamada Pública n' 112023, Dispensa de Licitação n" 1012023

Fornecedor lndividual.

portador (a) do RG:

CPF. residente e

domiciliado na

n

CEP:

Estado do Paraná,

DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são

produzidos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de venda.

Nova Santa Bárbara, aos de de 2023

a cidade de

o"", *^Jrr(/h '{}{ra,
Nome:

RG:

2?



lirx§ÍÉRlo oA íÀzEt{o^
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139oe. o,ó.57 62

J{JÂO HORE I LGPE S

3



Firefox https://smap I 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPAy'isualizar?To..

tlnlatérlo do Derenvolvlmênto Agrárlo
Sccrelrrl, de ÂErlcullu,a Frmtll.,
Progaama ilacloral ó! FoÍtalccim!íto dâ AeÍicultura Faltllllar

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

chve do ertÉto: í 2368í 312416/103

Emltido eÍn:26/0712023 à 1a:23:05

Gerais

T.rtul.í(ê3)

Catêgoria

Demds egnortoÍas íaÍiliarês

Emi.sor dâ DAP

Condição e poase dê uso da Gr.a

lqna: Joáo [roÍüíE LoDaa

CPE: 342 620.13S20

Lom.: MâÍindvE Müie Rodíigrr! Lope§

CPf: 024 517 32+38

E,Í|}T.ôT: Ii{STITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURÂL Do PARÂNÁ . hPÂR.EMÂTER

ifoír. do R..poo.lve} FERNANOO CESÂR MÂCHÂDO

CNPJ: 75 234 757i0001-49

CPF: 653 721 15901

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por Íneio do endereço

htF://dap.mda govbr

VêÉàoDAP:192

Validadot 2AlO7l2O24

OAP Válide: Srm

Enquadiamênto: B

lúunicÍplo^JF: Nova Santa BáÍbErâ/PR

DAP Erpi.rd!: Náo

sDrá/o3626201 39202807220905

28tO7 t2022

Vârrão: Sim

102

lof I 26/0? 12023 t3:5i
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FORNECE DOR (A} INDIVIDUAL

N1 ome od roP n nte

3 Endereço t/ín frn, /fuH
6 N l4qrnlrlfi)lnqoÇ 8.E-mail (quando houver)7

í 0.No da Agêncianco 11 nte

PreÇo de Aquisição'

Produto

t,

Unidade Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

çDAlo{h,4/r-, b' /D Çz)-ââ /b2 7//úh-//nb 4 -/z
*) -ãztrfui,"zy C,r/
*7 .7D17) ffiil ?êfb/" 2/

hí"r,/h r»{ /à % lbz )

,27 átu /sh/zttu//t t /-z\ /tuúbL;/,,j íc- /b ba írfuhu,U,*, a4
-"2D

^2N
?

- H*,;/-, D2 /9 ba .4,ryz

'JÕ
i22zUâilibzI.p cx /.//
2y'o:r )2o.rrr*14 lyzu Qe% 7b
/bzz,"r%ür.r4/

É,1, % zb
fu?, )tu C,* Zm Zí@
4_/% )dó;tu C X /, .1fu

fiirrrq cv' 1* br» útuá )ba tn&z 9P,!/?ilLp D2
4t;-,/n ,%, /b -fu.o /fun2bi OY 5/ lbzt 7)

pRoJETo DE vENDA oe cÊruenos auuelrrÍcros DA AGRTCULTURA FAMILIAR pARA

aurueurnÇÃo EScoLARJPNAE

toeruttrtcaçÃo DA pRoposrA DE ATENDTMENTo Ao EDITAUCHAMADA púaltce No 1/2023

t- tDENTtFTcAÇÃo oo roRlrecEDoR

2. CPF

Produtoso dos

'r'zvr,

,Çã{àtrt» z/

ú,t



1\
l04i

OBS: ' Preço publicado
no Edital n' 112O23

MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA CNPJ N" 95 561 080/0001-60 Santa
Município:
Nova
Bárbara

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informações acima
conÍerem com as condições de fornecimento.

\-c?t=

Local e Data: GPF:
Assinatura do Fornecedor lndividual

AÇAOIil DA ENTI UIEXEC
,ORAN DO

J*;>
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ANEXO III

DEcLARÂÇÃo oe enoouçÂo pRópnra DE ALTMENToS

Referente à Chamada Pública n" 112023, Dispensa de Licitação n" 1012023

Fornecedor lndividual

portador (a) do RG:

CPF residente e

domiciliado na

n' na cidade de

DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são

produzidos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de venda.

CEP.

Ncva Santa Bárbara, aos

e;

de

Estado do Paraná,

í-/^ de 2023.

Ass:

Nome:

RG:



I

106



1
'Firefox

107

Ulnlstérlo do Degenvolvlmento Agrárlo
SecÍêtaÍlr dê Agrlc ullura FaírlllâÍ
Progrâmr llaclonrl dê Forlaleclmênto dr Agrlcullur. Frrolll.r

Declaração de Aptidão ao Pronaf
Extrato de DAP

Titula(e3)

Gereis

P: S DWo3295 39929872807 220832

28t07 t2022

Itima VeBáo: Sim

VeÍlãoDAP:192

\'lalldÉ'dêi 2BlO7l2O24

DAP Válidâ: Sim

Châvê do exlidto: í236656E2416{073
Emitido êm: 26107/2023 à3 1a:25:37

CNPJ: 75 234 75710001-49

CPF: 653 721 15944

EnquadramêÍ o: B

llunicíplo/uF: Nova Santa Bárbara/PR

DAP E.xpirâda: Náo

Condição o posse de uso da teÍra

Propíietário/a :

Oliveirê Nunes

329 539 929-87

CatogoÍia

agriorltores famihaíes

EmisEor da DAP
i!!oT: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANÁ - IAPAR.EMATER

do Re.ponsável: FERNANDO CESAR MACHADO

A autenticidâde e veracidade deste documento podeÉ ser compÍovada por meio do endereço
http://dap. mda. gov.br

I of I 26/0'7 /2023 13:59

https://smap I 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPiVisualizr?To..

l.{oms: Elizab€ü PeÍeirá LoFs Nunes

ICPF: 062 837 55+09
I
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço ill, 5,CEP

wlsaz rlÀ219,qA,42 8 E-mail (quando houver)

9. Banco oda ncta

Preço de Aquisição-

Produto Ouantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

hhbz fur, 4Çttn4z 1a 39/2 /%.Ahb, bí,,, hb )CK 2?
CY Qtn ,fuafi/;-Udrz- b

4&o, 4 C,Y g// .brt: Zí4m )
1&l,m/ry CX /4 ,% tu

6Çtn laÊaaltmun r,,.d 2qlrz 'r1o bz> lfucfr )

/ttl Íb C.\ /, 22re Ze%ia 7

2&zDplffi D2 r, ,btz
32220/,a*t r%,ff*, CY /% -Aa

Ç>rn 2/zort:72z'zoh r C-/ 4
,/--D g{hiz D{ lD qh) I

- 
r{üb*i/} úç 2"b /tu2 )-Qo

4;trX,4ó/"?a4 rk 2*t 2âm )
ry(11ú,y O,K /1 -16co 3%Á
»ol r/ í@ /z2ez

frill&rÊ D2 4arÜ /âfu,2?
iltr;l?? rZ /z áa Zbrm
t/)"rÍ o.( €/ 1tu 4áa )

pRoJETo DE vENDA oe oÊruenos nlrutElrríctos DA AGRtcULTURA FAMILIAR pARA

ALIMENTAcÃo EScoLARyPNAE

tDENTTFIcAçAo DA pRoposrA oE ATENDIMENTo Ao EDITAUcHAMADA púeLtca No í/2023

t- tDENTtFtcAcÃo oo ronrueceoor

4. Município/U

b.

ll- Relação dos Produtos

Uniciade

1



j\

10e

OBS: * Preço publicado
no Editâl n" 112023

MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BARBARA Santa
Município:
Nova
Bárbara

cNPJ N' 95.561.080/0001-60

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informaçóes acima
conferem com as condiçôes de fornecimento.

Local e Data:
Assinatura do Fornecedor lndividual

CPF:

lll - IDENTIFIcAÇÀo DA ENTTDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
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ANEXO ilr

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO pROpRtA DE AL|TITENTOS

Referente à Chamada Pública n" 112023, Dispensa de Licitação n' '1012023

Fornecedor lndividual:

U/r,,* pcrtador (a) do RG:

CPF residente e

domiciliado na

n na cidade de Estado do Paraná,

CEP: DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são

produzidos pelo agricultor familiar relacionado no projeto de venda

Nova Santa Bárbara, aos de de 2023

Ass

Nome

RG:
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§ífiâÊü*FÀmr

l{ascim€nto
2710911590

DE SOUZA

DE IDETflHCAÇÂO



LL2

F
HlnlstrHo da Agdcultura, PGctÉÍla ê Abastcclmêoto - IIIAPÂ

SêcÍêtãla dê AgÍlcultura Famlllar ê CoopêraüYlsmo - SAF

CadsstÍo ltâclqrel da Agrlcultura Farillar

EXTRÂTO COHPLEÍO DÂ Uf,lDÂDE FArilLlÂR DE PnoDrrçÃo acnlRn - cÂF

úrrC-
t.r clF
m0?2023, L00{É66lroc}f

D.n d. hs.tléo
2qútm21

É d4 Vrld.d.
?sfiirm2,

E daço d. UFP^

PR - novà Sâírt 8áítârá

Lagradoürc

comgoslCo F.lrrl[.] dr tlir
r O rnre don'gtÍómÍú,i ardardo smneCÍlrD kleititÚ.a odÉtotdnt daUFPA

slLVÀ SÀrrm

iêl.éo rr. parltrt aco aoô
Daclrraítã

Drta dê lícluúô
h. UÍP^CPF

u6 575699-42 Côol{ê o'/ omÊâirÉiío(ó)

+DÁlarÀo D€ scüzÁ 055 865.789.57
Ê5soa RespoÉârd pelâ WPA
(&ctôrántêlI

Ár.G d. uF l

lrc lrurkíFlo

2,00

Und, d.
tLúd. ÍF t!.dhdaáô d. fu.. UI Rasponsávêl

---l
oÂl{tao oE 50uzÀ SiÍrr

ncraÉ d. UFIÃ

or'taar da PaÊa]a río
fanrfittlrto TIpo .lc Lndâ Câtcgode Produto

Gêídà no Enôbelednt íto

l6rrd.bradoEsilEffi Seidé forô rlo estabÊl€.lmênto i l',ú6, !16. p.ÍtkíEíler
I

rôl(h íêíÉ SErdà m.dah€rc(iment!: 140.0m.00
T@lê r.íúe gêíá.b íoÍ. ô esrâbd..imêÍ*D: 14.0m,00

i.ídâ au,ffiô: l5/t.00{.00

O.h?!G

^ 
lnsúlç& m Cff tãtr t/.lldd. ê 2 {(kis) àíb3 à cürBr ô eâ iiy.éo no Clf5reà.

Em nêílhltn. hlÉ85ê. Ytlts.dc ô ktsdi(áo Í. C f podêÍá ulE p.s!ôí o Dae ór 2 Íôa).flo6, coÍnpÍ!êd€Íidô, itl(lusilrc .yentuais Fíodoi & sGp€írsào dâ insc.rç&
coííoÍflE rraaarL m Pqt da viJÉíe-

^ 
í!Én(.o ô lts.Íléo m C f 5êá rearaÔ mrdlrt . aFÉ.nbgàê (hóadÉrfÀo&lgróÍL.trr.Ezôê à entLb& Ébü.à ê píiv.d. cíêÍbíri..tô m Sbt ínà c

crrrr.idÍ.nb da E nÔd.. Púü(a3 ê írtEê. ô nêde c Í {cEcrn.

Cit5o à ítlro,lçáo th líaarlÍâô no CAI nfo rala rualEda 8pót (rroB ànoÃ da dab ôdEçaô ftD silêírâ C.^rwe!. a tnsaraçáo pàssaé pôra a $blàCáo cispcírtà àé quê à
í€íúvâtlo saF êrÉiada.

I»tà dê êÍnE3êo do do.wtr.nto: 2qú f.a02! 71:28

r Coolrrnalo ----------------

l^$"d" P".iü. 
I

86 25M00 Mla Âur.l 5ol I'bsaaítê

9nta

lrúvcl
Hndp.l
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rarx§TElo D 
^I 

cln.flrÀ lEcrIÁII E^msTEcIxErÍm
sEcnErrxl^ DE Folhrcá 

^Gr.lcor.ÀHEg!'àD Nàdd.l dê Fon lêciruto.là Àglrt rrtu)ã FàEiliàt

GAF.PROÍ{AF. DOCUÍIIEiIÍO DE ACESSO AO PNO AF

Nome: IEFFERSON DAMIAO DE SOUZA

Enquadrdmento V

lntu açóês da Unldadê Famallar dê Produçáo Àgária:

Áíêa do líúvel Exploíado: 2.OOhâ

Árêa Tobl do Esbbelêclmcnto: 2.mha

condiçáo dê Possê ê uro da têrrà {lmóvêl Rincipôl}: AÍrêndatário

Atividades declarddôs: Oleíicr/hurd

Nc de mêmbros quc trôbalham na UFPÂ: 2

i Renda do Esbbelecim.nto: Rt 1,t0.000,00

Renda Totôl: RJ 154.000.0l)

Endcreço: Vilâ Rurdl Sol Nas(êntê Água do Pocinho 0

Coorposlçáo UFPA:

omê

JEFFERSON DAMIAO DE SOUZA

MONICÁ DA SILVA sANTOs

Entidrdê rrsponsávcl plla inscdçáo no cAF:

CPF: 065.865.789-57

Emissãor 26/07i2023

Nc dê pêssoas (ontratôdas na IJFPA: 0

nêndô Fora do Estàb€lecimentoi Rl 14.000,00

I

I
[unicipioruF: l{ovà Santa BárbaraPR

CPF

065.865.789-57

116.575.699.42

Entidade: lnstituto dê Dcsenvolvimento Rural do Paraná - IAPÀR-EMATER
'I

CNPJ: 75.234 757/0001{9

Cadastrador: FERNANDO CESAR MACHADO CPF:653.721.159-04

DàE dê êmisão do tlooÊEnto: 26tr072023 17 30j31

rl! €rr: #r2@i.àiarüÀ;ár r;aa;ra,ur. $r.e vsdá D.tr d' Y'lkía'í.: 26o?i2G::

_' C-ondiçáo d€ Pos6. G uso dâ têrrà: Á!.nqtári9
-l

II
I

Ii
-l

I

I
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A LINDIVID

'1. Nome do Proponente J It>eilJbn- 2.cPF 06 ç 3(,í +B q j7-
3. Endereço ?L /ú ç ./JcL

4. LIunicípio/U úy'4 5 5.cÉP &)eloooo
6. No da DAP Física 8. E-mail (quando houver)

9. Banco 0&r+OflCe 10.NodaAgência 6çÇ*

Preço de Aquisiçáo-

Produto

^, I
Unitário Total

Cronograrna
dê Entrega
dos
produtos

Unidade Quantidade

híabr 5tz, 4 /o -Çt» 1Aã
êb -./"/tu 2e tuz) /,2tYnC/X
rH,gzl og b /hfr
4/Íü, c( 4/ 2,A

2b,üh[rnld CV /6 fulD
Ú.rtqZl /M;,2cr 27 U6rA -/,hin
óÚfuúrú Z- //o /o,m
[q//4 r{b c/ t, 71A 4t%ã )

Z,fua )ilálL 02 í, hn
l,azt,frrírd., c'7< /u An ç2il,a )-2r4/71h, a o/ YL fum nba I

,4r.rofllàna o{ /a q4n tfrbn 7

fi*/,lblh fu^ tu 220 tba I

2Ç/v) 6nzn, )

-/6.Dr/úg oY /d
0íú4 a Or( /, HÁN ,,/qzt v

bbnPm:ln ax /7 bn
fr/4t/ú,e" D2 27 ilon /,oh,/, 2

/b,nryb;h./ p/o t/o /a,w.r- Jr
b?%z,L r, x 6/ ihtt í-6bn )

PRoJETo DE vENDA oe cÊueRos aur,aerurÍcros DA AGRtcULTURÂ FAMILIAR pARA

nltrueureçÃo EScoLARypNAE

iorurtrtcnÇÃo DA pRoposrA DE ATENDtMETTo Ao EDITAUCHAMAoA púelíce No itzoz3

t- toENTtFrcAÇÃo oo roRuecEDoR

1 í.No da Conla Correnle qrtrl
ll- Relação dos Produtos

/frlrd
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OBS: * Preço publicado
no Edital n" 112023

MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA Santa
Município:
Nova
Bárbara

CNPJ N" 95.561.080/0001 -60

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Cenlro Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaç6es acima
conferem com as condições de fornecimento.

Local e Data:

o(rç)6ç +8q5r
CPF:

Assinatura do Fornecedor lndividual

P, LSonv-

II : IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
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ANEXO il

DECLARAÇÃO DE PRODUçÃO PRÓPRN DE ALIMENTOS

Fornecedor lndividual

portador (a) do RG.

CPF: e 73cl Ç4- residente e

domiciliado na t/ tt- t (4t

n na cidaCe de ,rí/o r/a 9,+,utt D,+t»rtlA- . Estado do Paraná

CEP 2)". oO DECLARA que os gêneros alimentícios a serem entregues são

produzidcs pelo agricultor familiar relacionado no projeto de venda.

Nova Santa Bárbara, aos de )oç Lts de 2023.

Ass: LL

Nomê:

RG:

Referente à Chamada Pública n" 112O23, Dispensa de Licitação n' 1012023



717

P

IÀtq

EDi
o17

lRÀt tq.Illng

s(l?À IEOEro
EttrI5

À

22109/20 31.

7
edt
59 -iú§:
lÍ ro

ÊÉ\
o c\l

E
!i
a
I

PARANÁ

ií-,d
PR

o

o
Or
r,:
G!c\

aaaaa56aaaa
tna2o52ro1,

053Ad 9{ 7267

*)



t4lnistério da Aqrlcultura, Pecuária e AbastecimerÉo - MAPA
Sêcretaria dê Agricultura Familiar e Coopêrativismo - SAF

Cadastro l{acional da Agricultura Familier

EXTRATO COMPLETO DA U IDÂDE FAMILIAR DE PRODUçÃO AGRARIA - CAf

118
F

, lntormaçóar

r caF 

-
tStÚ (ao 

-
lrirvo

IPn052023.01 00036666CÀf

D.te d. lns.íçáo
2tio5í2021

I o.rr dâ v.Idâde 

-

Númelo

Composição Femlll.r de UFPÂ

t O non,p do henb.ofanilio.d*truiloe negÍllDíítenttfua oil,f,rante daUFPA

HEÚNO iEUI OO5 sANÍO§

I lríra.losr! 

-
I stir wittcn

tPi

0À1 11 4.209-22

Rêlãçlo da parêntaaao com
Dê!laràntê

Dala dê lnaluÉo

Ptssoa Âê5poíEávd pêlà lrfPÀ

!d"d1"ltd _ _ _
C6niui. :.r coíÍrpôí*einCà)

8árLr.à

CompLnallto

Àr..Ê da UFPÂ

Und. de
Mêdldà Ípo Lc.lhríáo dr 

^Íc. 
U; 14uílcipb

Ncr.5antn Bàôara slm

PÍlncl!'.1

Rênd.r d. UFPÂ

O.|9GD alr Paarêla do
Randlmaítô

Lnvou.õr TemFrrária!

Cát.íJorta ProdÉo Prorlúto Vdú (tl)

]{ 000,00

Ípo dê Rchdâ

@rada ro EstõbelecimÉnto

Toaãlde rêrúa gerãda íE estab*íiÍr€íb: 30 000,00
Tot l tl€ r€ída Serô& íorâ do êstaDêlêcimaílto: 0,00

8ênda Auíeíidà: 30.0m,00

Á iíscriçáo no CÁf tem validde de 2 tdds) ànos à contar dô sua ãtivaçêr no C-AfllieD.

Em nênhuhà hiÉtêsê â vôlidâdê d. ins.r(áo fto Cf podeíá uttÉpâssâr o pra:o rh : {doil) .nos. (cmprêêndêndo, inclusúê. êvêátu2is pêriodos de suspeísáo óâ inscí{ào
conÍoímê descrito nà Poítôíià virents

A renovàção rh iÍÍrição no CÁr- iêá íêalizaü mediantê ã aoíêrênlã4ão dà CffunPntàÉo ob{igÀtóna 3tuàli2à& à êntldàóê pública e pívada crêdên i.dã no Sistêma r,ê
Cíeóêíriamênto dõ Entidâdês Púb[.as e PÍi dàs dâ RêÍ,€ CAf (CECÂf)

Càso a renovàção da ins.rição no CÁr nào lejà rêalizâda após dob anoi dã dàtâ dê atlíaçáo ío sis!€mà CAFWeb, à ins.rçao pêssaÍá para à situaçào ruspensa até qu€ a

rcnovàção sejà eiêüva{h.

Darà rle êmissã" 40 documênto:2í05 102313:16

CrÉcr-Ío tb UFFA-_

É:,,"-" ---__l
R€Í.rên.i.

f Orl.lrEé..
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

i. Nome do proponenter(,- €*r1.- Q - 2.cPF C(: rf { -aLC

3 Endereço (' a{y.Sa P-*Jô..-n (,n";,* ar 4. Município/U s.CEP E6aso-
6. No da DAP Física P?-CAACaLca.crc JLq:aE :lJ4

9. Banco §.iç.*& 1o.No da Agência Cn _l+ 1 í .No da Conta Corrente 6 85

Preço de Aquisiçáo*

Produto Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega
dos
produtos

Unidade

--rlar.' A; a'^ (o'-c<ê^ 3c cc 5c CC ccJ.Sac

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURÂ FAMILIAR PARÂ
ALIMENTACÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICACAO OA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMAOÁ PÚBLICA N" 112023

I. IDENTIFICACAO DO FORNECEDOR

ll- Relação dos Produtos

--__l

I
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA CNPJ N' 95.561.080/0001-60 Santa
Município:
Nova
Bárbara

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cenlro Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condiçôes estabelecidas neste poeto e que as informaçóes acima
conferem com as condições de fornecimento.

o q1 1r( Jc3 - iaLocal e Data: CPF:
Nbv^ a"*-
ilv<.tr.a-
r\{ /ílP/ACài

Assinatura do Fornecedor lndividual

X'-- ât"U- f -,7^ff',''u

OBS: . Preço publicado
no Edital n" 112023

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
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ANEXO ilr

DECLARÂçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRh DE ALIMENTOS

Referente à Chamada Pública n" í/2023, Oispensa de l.icitação n" 1012023

Fornecedor lndividual.

portador (a) do RG:

x9"zC345*? residente e

domiciliado na {1"r-
,-I

bulsc^à\ioe f"-áô<-* P.:-u...

-h

n'. , na cidade de

cEP: 36 asc -(§'
À1o..^- Sr^t 6 q.t 

r"^

DECLARA que os gêneros alimsntícios a serem entregues são

produzidos pelo agricultor familiar relacionado nc projeto de venda.

Nova santa Bárbara. acs Ol de Àos:tg de 2023

Estado do Paraná,

ü

Ass: Á^"- 6*kJ.- /--o.ff--s
Á-- err^!"- ?,,Sib,." .,í)"^ffi.'.L

89ro 3q5- +
Nome:

RG:

CPF:



122PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E ABERTT]RA DOS ENVELOPES N' 1 E N" 2

Ata de apresentação dos pÍojetos de venda, em atendimento

ao edital de Chamada Pública oo 112023, referente à

Dispensa de Licitação No 10/2023, para aquisição de

gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme

§1' do art.l4 da Lei n' 11.94712009 e Resoluções do

FNDE relativas ao PNAE.

Aos quinze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, no prédio da

Prefeirura Municipal de Nova Santa Brírbar4 à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão públic4 a Comissão de Licitação

nomeada através da Portaria n" 01412022, sob a presidência da Presidente da Sra. Polliny Simere

Sotto, RG n' 9.257.282-0 SSP/PR, e os membros, o Sr. Lúz Flávio dos Santos, RG n" 14.430.848-

4 SSP/PR e a Sra. Patrícia de §srrza dss Anjos, RG n" 12.'153.105-6 SSP/SP, para proceder à

anrí'lise dos projetos de vendas entregues pelos produtores rurais interessados na execução do objeto

da Chamada Pública n' 112023 - Dispensa de Licitação No 102023, para aquisição de gêneros

alimentícios diretarnente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rwal, conforme §1o

do art.14 da Lei no 11.94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Aberta a sessão a

presidente informou que apresentaram projetos de vendas 06 (seis) produtores rurais, sendo eles:

KARLA SIQUEIRA RIBEIRO DA MATA, inscrita no CPF n' 064.818.429-30, WALTER
BUENO GABRIEL, inscrito no CPF n'327.155.449-87,JOÃO MOREIRA LOPES, inscrito no

CPF n' 362.620.139-20, OLMIRA NUNES, inscrito no CPF n' 329.539 .929-87, JEFFERSON
DAMIÃO DE SOUZA, inscrito no CPF n. 065.865.789-5? e ANA PRISCILA PINHEIRO
MARTINS, inscrita no CPF n" 047.774.209-22. Após a classificação dos produtores rurais e após

a divisão dos produtos ofeíados, chegou-se aos seguintes resultados: KARLA SIQUEIRA
RIBEIRO DA MATA, inscrita no CPF n" 064.818.429-30, num valor total de RS 2.100,00 (dois

mil e cem reais), WALTER BUENO GABRIEL, inscrito no CPF n' 327.155.449-87, num valor

total de R$ 10.671,00 (dez mil, seiscentos e setenta e um reais), JOÃO MOREIRÂ LOPES,
inscrito no CPF n" 362.620.139-20, num valor total de R$ 10.332,00 (dez mil, trezentos e trinta e

dois reais), OLMIRA IYt NES, inscrito no CPF n" 329.539.929-87, num valor total de Rl§

9.918,00 (nove mil, novecentos e dezoito reais), JEFFER§ON DAMIÃO DE SOUZA, inscrito
no CPF no 065.865.789-57, num valor total de R$ 9.640,00 (nove mil, seiscentos e quârenta
reais) e ANA PRISCILA PINHEIRO MARTINS, inscrita no CPF n" 047.774.209-22, num valor

total de R§ 1,500,00 (um mil e quinhentos reais)., conforme relatório detalhado anexo. O
pÍocesso será encamiúado à Autoridade Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada

mais a tratar, a sessão foi encerrada, eu, Luiz Flávio dos Santos, lawei a presente ata que lida, e
achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da Comissão de Licitação.

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - E(OÃ43) 326S8'|00 C N.P.J. 95.561 .o8o/ooo I {o '
E-mail: !9j!gsê9í0!s!.p!g9yg Nova Santa Bárbara - Paraná

REF: CHAMADA PÚBLICA NO I/2023, REFERENTE À UTSPBXSA DE LICITAÇÀO N"
IOI2O23 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 4612023
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NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

Flávio dos Santos

Membro

Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação

d,*LÊfu

sk, ç,J.

Patríc uza dos Anjos
Membro

2
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 326S8100 C N P.J. 95 561.0t0/0001{0

E-mail: licitacao@nsb.pr qov br Nova Santa Báôara - Paraná



CLASSIFICAÇÃO CHAMADA PUBLICA NO )23 - DTSPENSA DE LICITAÇAO Y2023

R$ 150,00
I SACO R$ 35,00

Ai,UTTUK.A SêCa pêSCOçO COmpACta e ltrmê, Sêm leSOeS de

origêm Íisicas e mecrânicas, rachaduras e coÍes,lamanho
. .ôlnr,.À^ , 

'n 
i f^mê§ r.^nai.i^râ/â. .n c,.^. á. ânr y

R$ 60,00

R$ t200,00

firmc. sem lesões de origem fisicas e mecàicas.
Íachâduras e cortes,lamanho e coloração uniformes,

acondicionadas em caixas de aprox 20 KG PÍoduto

sujeilo à verificaçào no alo da enlrega aos proccdimentos

2t) CX

RS t.500.00

rachaduras e machucados Dele ter cor unifoÍme, sem

manchas cscuras ou azuladâs, e deve eslar úmrda
l0 R§ 50,00

R$ 1680,00

ALFACE CRESPA LISA GRÁNDE. folhas lntegÍas,

fÍescas, de boâ quâlidade, sem manchd ou prcadís de

ins€tos. acondicionadas em caixas com aDíox 9 un.

8,1 CX R§ 20.00

Rl l 200,00

cor forte e kmanho médrq lisa, s€m rachadums e com

folhas brilhantEs Acondicionado cm caixas pcsando

aprox 2l KG Produlo sujeúo â verificaçào no Àlo da
entre8a âos pro(edimentos admlnistrâlivos dEleÍmlnados

l5 CX RS t0,00

l9 CX R$ 65,00

Rt rt85,00

CENOURÁ COMUM êxtÍa AA s€fi ram4 Êescá,

compaclâ c Íirmc, sam l€sões de origem fisicas e

m€cânrcas, ràchaduras € cortcs, tãmânho e coloÍâÉo
unrformes, dcvendo sêr acondicDnadas em csrxadê
aprox 23 KC PÍodulo sujêito à v€rificaÉo no ato da

êntÍega âos procêdimen16 adminiíràlivos deteÍmlmd6

Fla ANVISA

RS t 0.00

R$ I 100,00

CHEIROVERDE (CEBOLINHA) de pnm€rra qualidâde,

êm duzias de aprox. 6008 cadâ PÍoduto sujêito à

venÍicasão no alo dâ enlrega aos precdimenlos
adm in istÍativos dcleÍm inados pela ANVISA

0 MÇ

RÍ 72.00

Rt I096.00

COUVE-FIOR MÉDIA dcve apÍesenlar rdos c Íloret6
firmcs c bem verdcs, Scm folhas amaÍ€ladss ê murchas.

scondicioDados em duãas dc âprox | 5 KG Produro

sujerto à vcriÍicâção no ato da entr€gâ aos pr@êdimêntos

adminislElivos detcÍm inados pela ANVISA

4l CX

R$ 60,00

R$ 2 580.00

COUVE BRÓCOLIS d€ve ser fresco, aprcsenlar talos e

ÍloÍetes fiÍmes e bem vêrdes Sem folhâs amaíelades e

murchÀs, âcondicionados em dúras de apÍox 7,8 KG
Produlo sujeilo à verilic!Éo no ato da enlÍe8a aos

procedimentos administralivos determinados pela

ANVISA

1l t)/.

t§
r§

tlodulr,Í 6 .

\N,,\ Í'RlS( [ 
^

(lrlil,ldc
l'r(xl.nlr l

li.\M /\
It('(lrrtin 2

w^l. r tiR
lridílr)r I "

I )i.tvIlR 1

Ih)(hrrt,r 5 .

itrt trRS(tNí/r( Utl, (JUrnrrdàdr



COUVII MANTEIGA folhas lntegras. frescas, de boa
qualidade, sem manchasou picâdÀs de insêlos.

acondicronâdÀs em dúias com aprox 4,Ekg PÍodulo
su.leito à veriU.ação no atoda entrega aos procedimenlos

adminislrâtivos determinádos p€la ANVISA.

116 (x

(

R$ I 2 t2,00

compacta e lirme, seÍn lesões de origem fisicâ ou

mecânico, perfuraçôes ê cones, tamanho e coloraçâo
42 R$ 50,00

RS 2 100,00

MAMÀO PAPAYA/IAVAI TP 18. Íiesco, de primeira,

com aspcclo, cor, cheiro, e sâbor próprios, com polpa

firme e inlacla, tamanho e colomçâo uniformes. isenla dc

en ferm idades. mal€rial lerÍoso ê umidade Êxlcma

ânormal. rsênto de teírlizânles, sujidades. parasrtas e

larvas. sem danos fisicos e mccânicos oÍiundos do

manuseio e tÍanspoí€ Enlregues €m caixãs pesando

aprox I0 KG PÍoduto sujeito á veÍificaçâo no ato da

cnlrcga â06 procedimentos administrativos d€lermrnados
pela ANVISA R$ 5 640,00

60 ('x

MELANCIA COMPRIDA,/REDONDA livÍe de

rachaduías. incisôes e áreas em apodrccimenlo Unidade

de aprox l0 xG PÍoduto sujeilo à veriÍicâção nostoda
entrega aos procdimcnt6 adminislÍalivos dcleÍminados
pêla ANVISA

500 K(;

R$ I 100,00
Á/\rruv,rr5ço,ocPrnn§"4,çon,astEru, çor,

cheiÍo € sâboÍ pÍipnos, com polpa firme e inucla,
lâmanho e coloraçào uniformes, isenb dê enfeÍríidades,
mÀlerialt€rÍoso e umidâdeextema anormal, iscnto de

feírlizantes. sui'dadcs, pâÍâsilás c larvÀs, sem drnos
fisicos e mêcânicos oriundG do manuscio ê lranspon€

Entregucs em câixas de papelào pcs.ndo aprox I KG
hoduto suj€ito à vcrificaÉo no ato da cntÍega ao6 R$ 5 000,00

CX

RS 3 198.00

cm caixâsdc papelão CaixÀscom 30 duziÀs Produto

suieilo à vêriÍicaçáo no alo da êntÍcga es prccdimenlos
ll

R$ 60,00
R$ r 020,00

em caixas dê aprox 20 KG koduto sujeito à veriricrção

no alo da entrets ao6 proc€dimcntos adminríralivos
t1 CX

R§ 22.50Polpa dc fruta congelada 250 KG

R$ t.080.00

REPOLHO HIBRIDO VERDE. GRÂNDE dc boa

qualidade, com folhas veÍdes, sêm tÍaç6 dc dcs.oloÍação,
lurecscentes- intactas- ,irmes e bem d6€nvolvidas Com

21 CX R$ 40.00

SAISINHA de pnmeira qualidadc (€xtm), acondrcionãdas

cm dúias dc aprox 6009 cada Produlo sujeilo à

venficácão noâlo da entÍeca aos DÍoccdrmêntos

RS t0,00
R§ r t00.00

5t RÍ I10.00
R§ 5.6t0.00

TOMATE SÂLÀDETE EXTRA AA produto Íntcgro,

s€m manchas, picadas dc inselos ou sinais de

apodrecim€ntos;eslaÍ om ponto de maturaçào pópno

I\)
(-i-i

(

R$ 22,00

RS 94.00

R$ 2,20

R$ 25.00200

Rt 246.00

CX

ll0 M('



V^CEIú macârÍão.xlra A Produto Integro, sem

manchas, prcadas dc insclos ou srnais dc apodÍectmcntos,
acondicionldas em cárxssdê aDrox l4 kc Produto

l7
( .* R$ 30,00

R$ 5 10,00

(

( t.^ssll. t( ,\( 
^o 

PoR t,Rot)t ] I oR POta PR()t)t t ota ( oNI 
^to

1()I'At, RS 2. t00,00 RS r0.67 t,00 RS r0.332,00 RS 9.9t8.00 R$ 9.í,.10,00 RS t.500.00

I - Krrh Siqucir. Rib.iro dr Mitr R$ 2.100,00 99r09-48 r7 TOTAI- RS 44.16r,00

2 - lvoll!Í ltu.no (;rbri.l RS t0.ó7t,00 99164-082E

3 - JoIo Mor.in Lop.s R§ 10.t32,00 99128-2120
.í - Oliv.iÍr Nuírs RS 9.9tE,00 99178.0225

5. Jcffcrsoo Drmiao d. Souzr Rrs 9.640,00 99134-9058

6 - 
^nn 

I'ris(ili t'iíh.iro Mirlirs RS t.500,00 99132.1721

tot \t R$ 44.161,00

I§
o)



REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA NO í/2023

Dispensa de Licitação n" 1012023

Processo Administrativo n' 4612O23

De: Setor de Licitação

Para: Departamento Jurídico

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do

Paraná, comunica que no dia 15 de agosto, às 14 horas, no predio da Prêfeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Ba'rÍo Centro, Nova Santa

Bárbara - PR, em sessão pública, para proceder à apresentação dos projetos de vendas

entregues pelos interessados na execuÇão do objeto da Chamada Pública no í/2023, referente

à Dispensa de Licitação N" 10/2023, para aquisição dê gênêros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, conforme §ío do art.14 da Lei no

11.94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE. Apresentaram projetos de vendas 06

(seis) produtores rurais. Após a classificaçáo dos produtores rurais e divisão dos produtos

ofertados, chegou-se aos seguintes resultados: KARLA SIQUEIRA RIBEIRO DA MATA, inscrita

no CPF n' 064.818.429-30, num valor total de R$ 2.í00,00 (dois mil e cem reais), WALTER

BUENO GABRIEL, inscrito no CPF n' 327.155.449-87, num valor total de R$ 10.67'1,00 (dez

mil, seiscentos e setenta e um reais), JOÃO MOREIRA LOPES, inscrito no CPF n'

362.620.139-20, num valor total de R$ 10.332,00 (dez mil, trezentos e trinta e dois reais),

OLIVEIRA NUNES, inscrito no CPF n'329.539.929-87, num valor total de R$ 9.918,00 (nove

mil, novecentos e dezoito reais), JEFFERSON DAMIÃO DE SOUZA, inscrito no CPF n'

065.865.789-57, num valor total de R$ 9.640,00 (nove mil, seiscentos e quarenta reais) e

ANA PRISCILA PINHEIRO MARTINS, inscrita no CPF n" 047.774.20922, num valor total de R$

í.500,00 (um mil e quinhentos reais).

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 1510812023.

Elai Cristina Lud

Seto citações

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Cenuo,l 43. 3266.E 100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvw.nsb.or.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo ns 4612O23

Chamamento Público ns Ll2O23.

Objeto: Chamada pública aquisição de gêneros alimentícios diretamente

da Agricultura Familiar e empreendedor Familiar Rural, conforms § 1e do

art. 14 da Lei ns Lt.94712009 e Resoluções do FNDE.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo

licitatório dispensa de licitação ns tOl2O23, o qual tem por objeto:

chamada pública ns 112023, para aquisição de gêneros alimentícios

diretamente da Agricultura Familiar e empreendedor Familiar Rural,

conforme parágrafo 1s do art 14 da Lei ne l\.94712Q09 e Resolução FNDE

np26l2Ot3 e Resolução FNDE ns 004120L5.

Segundo a Secretaria Municipal de Educação a contratação é necessária

para que se possa atender a alimentação escolar dos alunos do município,

da rede municipal, através de diversos Programas Educacionais. Constam

dos autos os seguintes documentos: a) Solicitação da Secretaria Municipal

interessada. b) previsão orçamentária; c) Nomeação de CPL d) Minuta de

Edital e contrato.
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No caso em análise, o objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar para atender ao Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, cuja legislação aplicada é a Lei federal ns L1.947, de 16 de

junho de 2009, e a Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE ns 26, de

17 de junho de 2013, e com alterações introduzidas pela Resolução 04, de

02 de abril de 2015. Devemos aplicar a Resolução ne 26l2013-FNDE e suas

alterações do ano 2015 na minuta do edital, sendo que referida norma

não introduziu nenhuma novidade quanto a realização de Chamada

Pública e o seu processo de dispensa para aquisição de produtos da

agricultura familiar para alimentação escolar, alterou prazos e aumentou o

limite da DAP.

A aquisição dos gêneros alimentícios contemplados pelo PNAE, deve

observar como determina a Lei federal ns !tS471O9 combinado hoje com

o inciso I do §1e do art. 8e da Resolução CD/FNDE ne 261t3, as diretrizes

da legislação federal disciplinadora das licitações e contratos,

consubstanciada na Lei federal ne 8.666/93, sendo que quanto à aquisição

de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, a matéria

encontra-se disciplinada, principalmente, no art. 14 da Lei federal ne

L1.947/09 (que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do

Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica,

conforme consta no item Vl - DA AQUISIÇÃO oe e Êruf nOS ALIMENTíCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL - da

Resolução FNDE/CD ne 26/73.

O art. 14 da Lei federal ne 7t.947109 determina que, no mínimo,30%

(trinta por cento) do total dos recursos financeiros repassados por meio
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do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, deve ser utilizado na

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas

e comunidades quilombolas. Confira: "Art. 14. Do total dos recursos

financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30%

(trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos

da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades

quilombolas. § 1s A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada

dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam

compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os

princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos

atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas

normas que regulamentam a materia. § 2e A observância do percentual

previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada

quando presente uma das seguintes circunstâncias: I - impossibilidade de

emissão do documento fiscal correspondente; ll - inviabilidade de

fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; lll - condições

higiênico-sanitárias inadequadas.". A Resolução do Conselho Deliberativo

do FNDE de ns 261L3, disciplina a aquisição de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e, no art. 24, § 1",

estabelece que as aquisições de gêneros alimentícios para o PNAE pode

ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde que os
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preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e como os

grupos devem ser formados, passou a ser estabelecido pela Res. Ne

0412075, do referido conselho. Verifico que o Edital foi elaborado dentro

dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e a

eficiência, fornecendo informações suficientes para que os fornecedores

interessados apresentem corretamente os projetos de venda, tipos de

produtos, plano de entrega, locais de entrega, análise de amostras e

responsabilidade dos fornecedores, bem como, o cardápio foi elaborado

por nutricionista responsável e dentro dos limites estabelecidos na

legislação.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3s da Lei ne t0.52012002, e devidamente cumpridos

no momento oportuno.

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, foram

juntadas as cotações de preço de cada um dos itens pretendidos, como

forma de fixar o preço médio a ser licitado.

Como acima citado, o edital convocatório previu as exigências de

habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos

prazos para fornecimento do objeto a ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

da Comissão Permanente de Licitação, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento de documentos pertinentes, a análise de sua
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame e providenciou a publicação do Edital, convocando os

interessados a apresentarem as documentações necessárias,

No total, 05 (cinco) produtores rurais atenderam ao chamamento,

juntando a documentação exigida. Finalizada esta etapa e encerrada a

fase de apresentação de documentos, houve a classificação dos

produtores interessados.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes,

estando o processo devidamente instruído, não se observa ilegalidade ou

irregularidade no procedimento, estando apto para encaminhamento a

autoridade superior para continuidade da contratação pretendida.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

M u nicipa l.

Nova Santa Bárbara, 24 de agosto de 2023.

NOVA SANTA BARBARA
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Procuradoria Jurídica
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Exmo. Sr.

CLAUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminhamos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçâo na modalidade "CHÂMAI)A PÚBLICA N" tl2o/23,
referente à Dlspensa de Llcltação t" LO|2O23, paÍa que se manifeste sobre à

HOMOLOGAçÃO ou não deste processo licitatório.

Nova Santa Bárbara, 251O8/2O23.

Elaine dos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, CeÍfiqI 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
Paraná - El - E-mails- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO CHAMÁDA PÚBLICA NO Í-I2O23

Dlspeasa de Llcltação t" lO | 2o.23 - Processo Admlnistratlvo n" 46120.23

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto (O8) do ano de

dois mil e vinte e três (2023), em meu Gabinete, eu Claudemlr Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento de

cHÁMÂIrA PIhLICA N" ]-l2o/2g, referente à Dispensa de Licitação N' 1O12O23,

para aquisiçáo de gêneros alimenúcios diretamente da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Famiüar Rural, conforme §1o do art.14 da l*í n" 11.947 l2OO9 e

Resoluçôes do FNDE relativas ao PNAE, a favor dos seguintes produtores rurais

e associação: I(âRLA SIQT EIRA RIBEIRO DA MATA, inscrita no CPF n'
064.818.429-30, num valor totâI de Rl$ 2. lOO,(X) ldois mil e cem realsl,

WAITER BIrEI{O GÁBRIEL, inscrito no CPF n' 327.155.449-87, num valor

total de R$ 10.671,0O (dez mll, selccentos e setente e um realst, JOÃO

IúOREIRÂ LOPES, inscrito no CPF n" 362.620.139-2O, num valor total de RlN

1O.332,OO ldez mll, trezentos e trlnta e dols realsl, OLIVEIRÂ ilUilES,

inscrito no CPF n" 329.539.929-87, num valor total de R$ 9.918,OO (nove mil,
noveceD,tos e dezoito realsf, JEFFERSON DAIUIÃO DE SOUZA, inscrito no

CPF n' 065.865.789-57, num valor total de R$ 9.640,OO (nove mil, selscentos

e quarenta reals) e ANA PRISCILA PINHEIRO MARTIIIS, inscrita no CPF n'
O47.774.209-22, num valor tota.l de Rl§ 1.5OO, (um mil e qulnheatos realsf,

para que a adjudicação nele procedida prod:uza. s jurídicos e egais efeitos.

Dar ciência ao tn SS , obs os as prescnçoes

Cla

Pre

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.E 100, I - 86.250-000 - Nova Santa Bárbâra"
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.or.gov.br - wrrry.nsb.or.sov.br

NOVA SANTA BARBARA

legâis pertinentes.



136

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

oRDEM DE COr{TRÂTAçÂO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contrataçáo dos seguintes

produtores rurais: KÁRLI\ SIQITEIRÂ RIBEIRO DA MATA, inscrita no CPF n'
O64.81a.429-3O, num valor total de R$ 2.1OO,OO (dois mll e cem reals),

WAITER BIrEI{O GÂBRIEL, inscrito no CPF n" 327.155.449-87, num va.lor

total de R$ 10.671,0O (dez mil, selscentos e setenta e um reaist, JOÃO

MOREIRÂ LOPF^S, inscrito no CPF n" 362.620.139-2O, num valor total de R$

1O.332,OO (dez mll, trezentos e trlnta e dols reaisl, OLIVEIRA NUI{ES,

inscrito no CPF n' 329.539.929-87, num valor total de RS 9.918,OO (nove mil,
D.ovecentos e dezolto realst, JEFFERSON DAITIIÃO DE SOUZA, inscrito no

CPF n' 065.865.789-57, num valor total de R$ 9.640,OO (nove mll, seiscentos

e querenta Íealel e ÂNA PRISCILA PINHEIRO MARTINS, inscrita no CPF n'
O47.774.209-22, num valor total de RS 1.5OO,OO (um mil e qulnhentos reaisf.

Tudo de conformidade com a presente Licitaçáo na modalidade CIIAMADA

PITBLICA No Í-l20r23, referente à Dispensa de Licitação n" lO /2023.

Nova Santa Bárbala, 2a I /2023.

Cla

el

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro,l 43. 3266.8100, I - t6.250-000 - Nova Santa BiíÍbar4
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.br

REFEITURA MUNICIPAL
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EdiçÁo: 2533l2O2TlO4l - Oata 2510812023

TERMO DE HOMOLOGAçÃO CHAMADA PÚBLICA N" 112023
Dlspense de Licltação a" LO|2O23 - Psocesso AdniristÍatiyo t" +612o123

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto (08) do arlo de dois mil e vinte e tres (2023),

em meu Gabinete, eu Claudcmir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOI,()GO

o procedimento de CIIATIâDA PÚBLICA N" ll2o/23, referente à Dispensa de Licitaçáo N' 10/2023, para

aquisiçáo de gêneros alimenticios diretamente da Agricultura Familiar e do EmpreendedoÍ FaÍniüar Rural,

conforme §1" do art.14 da Lei n" 1L.947 /2OO9 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, a favor dos seguintes

produtores rurais e associaçáo: I(ARL/I SIQITEIRA RIBEIRO IrA MATA, inscrita no CPF n' 064.818.+29-30,

num valor total de Rô 2.1oo,oo (dois oü e ceE realsl, yALTER BIIEIYo GABRIEL, inscrito no CPF n'
327.155.449-a7, num valor total de R$ 10.671,«) ldez "'ir, sclscentos e sctenta c um rêeis), JOÃO

UOREIRA LOPES, inscrito no CPF n' 362.620.139-20, num valor total de R$ 1O.332,OO (dez nll, trêzcrtos
e trlata e dols realsl, OLÍVEIRA I\ÍUNES, inscrito no CPF n' 329.539.929-87, num valor total de Rl 9.918,OO

lnove mll, troyeceEtoa e dezolto realsl, JEFFERSON ITAIIIÃO DE SOUZA, inscrito no CPF n" 065.865.789-

57, num valor total de RS 9.64O,O0 (nove mil, sêlrcentos e querenta reaisl e ANA PRISCILA PINHEIRO

\rÁRTIM, inscrita no CPF a" O47.774.209-22, num valor total de RS 1,5OO,(x, (un mil c quh.heatoe reaisf,

para que a adjudicaçâo nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

DaÍ ciência aos interessados, observados as prescriçôes legais pertinentes.

Claudenir Valêrio

Prefeito Municipal

Ediçáo: 2533i/202!1051 - Data 25lOBl2O23

AVISO 2'ALTERAÇÃO DO EDITAL E REABERTURA DE PRAZO
REF. PREGÃO ELETRÔNICO :{" 34/2023

O Município de Nova Santa Bárbar4 Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada pela Ponaria n" 02512023, no uso de suas
atribuições, toma público e para coúecimento dos interessados em participar da licitação em epigrafe, a qual tem por objeto a
contrâtsção de emPress prra prestâçâo de serviços de coletâ, trâ[sporte, tratamento e destineção Íinal de resíduos da Saúde.

're foram efetivadas alterações no edital. Facc ao exposto, ficam alteradas as seguintes datas:
\- rpo Metror preço, po-r lote.

INICIO DA SESSÂO DE DISPUTÂ DE PREÇOS: às 09h00min do dia 1210912023, por meio do Portal de Compras
Govemamentais, através do site httD://rvwlv. .br/comp râs-UASC-985457
Preço Máximo: R$ 46,400,04 (quarenta € seis mil, quâtroc€ntos reais e quatro cetrtâvos).
lnformrcões comnlementâÍes: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova Salta Bárbara, sito à
Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes no 222, pelo fone:
www.nsb.or.qov.br
Nova Santa Bárbar4 25 de agosto de 2023.
Elaine Crlstina Luditk dos Sentos
PÍegoeira
Potaria f o2512023

43-32óó-8114, ou por Email: licitacao(ônsb pr.qov.br. Sire

Diário Oflclal EletÍônico do ilunicípio de Noya Santa Bárbara
Rua: WdÍÍEdo Bitt€ncourt de Mordes n'222 - Cêntro

Fon€/Fax: (43) 3266-3Í00
F-mâil .liârihfi.iânônsh hr ôôv hr / ômnshôNh nr d.v hr
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Contrato no 39/2023

Referentê à Chamadâ Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n'í0/2023

0 irUNlClPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/000'l{0, com sde na Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes, n" 222 - &nlÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE e por outro lado a Íomecedora indiüdual KARLA SIQUEIRA RIBEIRO DA ÍtlATA, inscrita

no CPF n" 064.818.42$30, RG n' '10569904-2, íesidenle na Rua Antônio Rosa de Almeida, 334 - CEP: 86250000 -

BAIRRO: centro, Nova Sanla Bárbara/PR, doÍavante denominada CONTRÂTADA, Íundamentados nas disposiçoes da Lei

n' 11.947/2009 e da Lei n0 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 1/2023, resolvem celebrar o
pÍesente contrato mediante as cláusulas que segUem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objero desta contratação a aquisição de GÊNERos ALlMENTlclos DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDSPNAE e para SecretaÍia de

Segurança Pública, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo mm a chamada pública n.o 112023,

o qualÍica Íazendo paÍte integrante do pÍesenle contrato, independenlemente de ane)cção ou transcrição.

CúUSULA SEGU].IDA:

0 CONTRÁTADO se compromete a Íomecer os gêneros alimentícios da AgÍicultuÍa Familiar ao CONTRATANTE conÍorme

descÍito na Cláusula QuaÍta deste Crntrato.

CúUSULA TERCEIRA:

0limite individualde venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) poÍ

DAP por ano civil, reÍerente à sua prcduçã0, conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CúUSUIA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneos alimentícios, nos quanlilativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valortotalde R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

a) O recebimento das meÍcadorias dar$+á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contmto.

b) 0 prqo de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço iá devem estar incluídas

as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do

pÍesente contralo.

TENS

LOTE: 001 -

Lote 001

11 769 CX 42,00 50,00 2.100,00
compacta e fiÍme, sem lesões

Íisica ou mecânica,

de

e

LARANJA DA, Íresca de

ESTêDO DO PARA}IA

Lote Item Código
do
produto/

serviÇo

Descrição do produto/serviço Marca

io
oroduto

Unidade

redida

Quantidade Preço

unitário

Preço lolal
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO OO PARANA

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas deconenles do presente contrato corÍerão à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

CLÁUSULA SEXÍA:

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a tramitação do

processo para instruÉo e liquidação, efefuaÉ o seu pagamento no valor conespondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIilA:

O CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberaçfu de recursos paÉ pagamento do CONTRÂTADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA oITAvA:

O CONTRATANTE se compomele em guardar pelo pÍazo estabelecido no §7o do aítigo 57 da Resolução do FNDE que

dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestacpes de contas, bem mmo o Projeto de Venda de Gêneos Alimenticios da Agricultura Familiar para

Alimentação Esmlar e documenlos anexos, estândo à disposição para compovação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTR TANTE ou a
tercêiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esla responsabilidade à

Ílscalização.

CúUSULA DÉCIiIA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses paÍticulares poderá:

a) modiÍicar unileteralmente o conlrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público, respeitando os direitos

do CONTRÂTADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

cortes, tamanho e coloração uniÍormes,

isenta de suiidade, parasilas e larvas,

acondicionadas em caixas de aprox. 22

KG. Produto sujeito à verificação no ato da
enlrega aos procedimentos administrativos
delerminados pela ANVISA.

TOTAL 2.100,00

ES

540 lo+.oor.oo.rzs.ooeo.zooz lo ls.s.go.eo.oo.oo
í570 loo.oor.rz.3o6.ozoo.zot lo ls.s.so.ez.oo.00
í 580 loo.oor.rz.aoo.ozoo.zor+ ltu ls.g.so.sz.oo,oo
2540 loo.oos.rz.soo.ozso.zozo lo lo.o.so.ez.oo.oo
2550 loo.oos.rz.soo.ozso.zozo hlr le.s.so.:z.oo.oo De Exercícios Anleriores

2550 loo.oos.rz.soo.ozso.zozo ltu lg.g.go.gz.oo.o0 Do Exercicio

PREFBTURA MUNIOPÂL

Conta da
despesa lFuncíonal 

proeramática 
|[Tt:.. lNatureza 

da despesa 
lcruoo 

da fonte

lLlc Exercicro

lLro Exercrcro

lDo Exercício

lD,o txerclclo
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c) Íiscalizar a execuçâo do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecu@ total ou parcial do 4uste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem rêstar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá

respeitar o equilíbrio emnômiefinanceio, garantindclhe o aumento da remuneração respectva ou a indenização por

despesas já realizadas.

CúUSU1.À DÉCII'A PRIIIEIRA:

A multa adicada apos regular pmcesso administativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente deüdos

pelo CoNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada iudicielmente.

CúUSULA DÉc[,A SEGUNDA:

A Íiscalização do presente contralo Íicará a Érgo do respectivo fiscal de mntrato, da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Execüon, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outÍas entidades designadas pelo contÍatante ou pela

legislaçâ:.

CúUSULA DÉCII.IA TERCEIRA:

0 presente contrato reg+se, ainda, pela chamada pública n.o 1f2023, pelas Resoluçoes do FNDE relaüvas ao PNAE,

pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em lodc os seus lermos.

CLÁUSULA DÉCITA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal enlre as paíes, Íesguadadas as suas

mndi@s essenciais.

CúUSULA DÉCITA QUINTA:

As comunicaçóes com origem neste contralo deverão ser íormais e expressas, por meio de caÍta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por Íax, transmitido pelas paÍles.

CúUSULA DÉCHA SE TA:

Este Contrato, desde que observada à foÍmalização preliminar à sua eÍetivação, por caÍta, consoanle Cláusula Décima

Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nos seguintes casos:

a) por acordo entÍe as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCITA SÉÍITA:

O presente contrato vigorará da sua assinaluÍa de 06 (rei!) meses, ou seja, até 27102202'1.

cúUSULA DÉCIIJ|A oITAVA:

É competente o Foro da ComaÍca de São Jeónimo da Sera - PR para dirimh qualquer controvéEia que se originar deste

contÍato.

E, por estarem assim, juíos e contratados, assinam o presente instumento em três vias de igual teor e Íorma, na

presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárban, 2U0812023
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NOVA SANTA BARBARA
ESTIDO DO PÂRANA

{
o.@

Claudemir ValéÍio

Prefeito Municipal - Contralante

Karla Siqueira Ribeiro da

Contratada

fr" dÂ
D sta da Silva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contrato - Ponaian" 7912023

Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceiçâo KaseckeÍ.

Fiscal do contrato - Portaria n" 79/2023

Lucinéia Qulnüno Ítlendes

Diretora do Centrc Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt Cameiro.

Fiscal do contrato - Ponaia n" 7912023

TESTEI\4UNHAS:

2 .9

PREFEITURA MUNICIPAL

+1ru*
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Contrato no 40/2023

Reíerente à Chamada Pública n" í2023, Dispensa de Licitação n" 1012023

O UNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARÂ, pessoa lurídica de direito públim intemo, inscnta no CNPJ sob o no

95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourl de Moraes, n" 2n - CenÍo, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Preíeito Municipal, Sr, Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscíto no CPF sob. o no 563.69'í.409í0, resldente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE e por outro lado o fomecedor individual WALTER BUENO GABRIEL, inscÍito no CPF n'
327 .155.44*87 , RG n' 195886&8, residente na Vila Rural Sol Nascente, - CEP: 86250000, Nova Sanla Bárbara/PR,

doravante denominada CONT&{TADO, fundamentados nas disposiçoes da Lei no 11,947/2009 e da Lei no 8.666/93 e

lendo em vista o que consta na Chamada Pública n0 1/2023, resolvem celebrar o pÍesente contrato mediante as dáusulas

que seguem:

cúUSULA PRIÍIIEIRA:

É ofleto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURq FA[rlLlAR PARA

ALIMENTAÇÃo ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE e para SecÍetaria de

Segurança Pública, descÍitos no quadro preüsto na Cláusula Quarta, todos de acordo mm a chamada pública n.o 112023,

o qual lica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de ane)cçâo ou transcriçáo.

CúUSULA SEGUNDA:

0 CONTR TADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conÍorme

descrito na Cláusula QuaÍta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

0limite individualde venda de gêneros alimentícios do CoNTRATADo, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIáQUARTA:

Pelo fomecimenlo dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimenticios da

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ '10.671,00, (dez mil, sêiscentos ê sêtenta e um

reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-s+á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimenlo e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) 0 prqo de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço iá devem estar incluídas

as despesas com írete, recuÍsos humanos e mateÍiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do

presente contrato.

ITENS

LOTE: 001 -

Lote 001

2 haogRr'ltíl i/eNtNA ExrRA AA.

líresca, compacta e Íirme, sem lesões

4650 1., fo,, luo,*
1.200,00

Lote llem 3odigo
lo
croduto/
serviÇo

do produto/seúço lilarca
io
produto

Unidade

ie
mêdidâ

Quantidade Preço

unitário

Preço total



743
É FREFEITURATúUNICIPAL

I*|II NOVA SANTA BARBARA
-l'--'ú- ESÍAD6 oo pARANÁ

de origem fisicas e mecânicas,

rachaduras e coÍtes, tamanho e
coloração uniÍormes, acondicionadas
em caixas de aprox. 20 KG. Produto

sujeito à veriÍicaÉo no ato da entrEa
aos procedimentos administralivos

delerminados pela ANVISA.

LOTE: 001 -

Lote 001

4 768 ALFACE CRESPA LISA GRANDE,

Íolhas íntegras, frescas, de boa
qualidade, sem manchas ou picadas

de insêtos, acondicionadas em caixas

com aprox. 9 un. Produto sujeito à

verificação no ato da entrega aos
pocedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

CX 84,00 20,00 1.680,00

LOTE: 00'l -

Lote 00í
5 4651 BEIERRABA EXrRA AA. deve ser

íresca, apresentar cor foíe e tamanho
médio, lisa, sem rachaduras e com

íolhas brilhantes. Acondicionado em

caixas pesando aprox. 23 KG. Produto

sujeito à veíÍicação no ato da entrega

aos procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

CX 15,00 80,00 1.200,00

LOTE: 001 -
Lote 001

6 695 CENOURA COMUM extra AÂ. sem

rama, fresca, compacta e íiÍme, sem
lesões de oÍigem Íisicas e mecânicas,

rachaduras e cortes, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser
âcondicionadas em caixa de aprox. 23

KG. Produto suieito à verificação no

ato da entrega aos procedimenlos

administrativos determinados pela

ANVISA.

CX 29,00 65,00 1,885,00

LOTE: 001 -

Lote 00'1

7 4653 CHEIRGVERDE (CEBOLINHA) de
primeira qualidade, em dúzias de
aprox. 6009 cada. Produto suieito à
veriÍicaçáo no ato da entrega aos
procedimentos administratjvos
determinados pela ANVISA.

MÇ 110,00 10,00 1 ,100,00

LOTE: 00'í -
Lote 001

I 4654 C0UVE-FLoR MÉDlA deve apresentar

talos e floretes Íirmes e bem verdes.

Sem íolhas amareladas e murchas,

acondicionados em dúzias de aprox.

15 KG. Prodúo suieito à veriÍicação no

ato da entrega aos procedimentos

administrallvos determinados pela

ANVISA.

CX 43,00 72,00 3.096,00

LOTE: 001 -

Lote 001

21 9998 VAGEM macaÍrão eíra A. Produto

íntegro, sem manchas, picadas de
insetos ou sinais de apodrecimentos,
acondicionadas em caixas de aprox. 14

kg. Produto sujeito à veriÍicação no ato
da entrega aos procedimentos

CX 17,00 30,00 510,00
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CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decoÍrentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotaÉes oÍçamentárias:

LA SEXTA:

0 CoNTRATANTE, após receber os documentos descÍitos na Cláusula QuaÍta, alÍnea 'a', e após a tramÍtação do

processo para instruçáo e liquidação, efetuaÍá o seu pagamento no valor conespondente às enlregas do mês anterior.

cúusuLA sÉTrÍúA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de líberaçáo de recursos parc pagamento do CONTRATADO, está sujeito a

pagamento de mufta de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobÍe o valor da parcda vencida.

CúUSULA oITAvA:

0 CoNTRATANTE se compomete em guardar pelo prazo eslabelecido no §7o do artigo 57 da Resoluçáo do FNDE que

dispoe sobre o PNAE as ópias das Notas Fiscais de Compra, os Temos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de conlas, bem como o Projeto de Venda de Gêneos Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compÍovaçáo.

CúUSULA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRÂTADO o rcssaícimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

lerceiros, deconentes de sua culpâ ou dolo na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo esla responsabilidade à

íiscalizaçã0.

CúUSULA DÉCIilA:

0 CONTRATANTE em razáo da supremacie do inteÍesse público sobre os interesses particulares poderá:

a) modificar unilateralmente o mntrato para melhor adequação às Íinalidades de interesse público, respeitando os direitos

do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contralo, nos casos de infração mntratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execu@ do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRÂTANTE alterar ou rescindir o contralo sem restar caracteÍizada culpa do CONTRATADO, deverá

Íespeitar o equilíbrio econômiefinanceio, garantindolhe o aumento da remuneraÉo respectiva ou a indenzação por

despesas já realizadas.

ladministrativos determinados pela

IANVISA.

TOTAL 10.671,00
I

lor.oor.oo.r zs.ooeo.zooz540 lr.e.so.so.oo.oo lDo Exercício0

'1570
loo.oor.r z.soo.ozoo.zor+ Je.e.so.sz.oo.oo lDo Exercicio0

'1580
loo.oor.r z.eoo.ozoo.zor+ lDo Exercicio141 IS.3.SO.SZ.OO.m

loo.oos.r z.soo.ozso.zozo2540 lr.:.so.ez.oo.oo lDo Exercicio0

2550 loo.oos.r z.aoe.ozso.zozo lDe Exercicios Anteriores141 IS.3.SO.SZ.OO.OO

loo.oos.r z.eoe.ozso.zozo2550 lDo Exercicio141 [r.3.SO.SZ.OO.OO

DOTAÇÓES

Conta da

despesa lFuncional lL.*,::. lNatureza 

da desnesa 
lGrurc 

da fonreprogramática
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cúUSULA DÉcIÍÚA PRITEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando íor o caso, cobÍada judicialmente.

cLÁUSULA DÉcIt,A SEGUNDA:

A Íiscalização do presenle contralo ficará a caBo do Íespectivo fiscal de contrato, da Sêcretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislaçã0.

CúUSULA DÉcIt,A TERGEIRA:

O presente conlrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 1D023, pelas Resolu@s do FNDE relativas ao PNAE,

pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no '11.947/2009, em todos os seus teÍmos.

CúUSULA DÉCITA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo foÍmal entre as partes, resguardadas as suas

condiFes essenciais.

CúUSULA DÉcIilA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, tÍansmitido pelas partes.

CúUSULA DÉcII,IA SEXÍA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivaçã0, por carta, consoante Cláusula Décrma

Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direíto, independenlemenle de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nos seguinles casos:

a) por acordo entÍe as paÍtes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos motivos preüstos em lei.

cúusut-A DÊcrilA sÉTrrA:

O pÍesente contrato úgoraÉ da sua msinatuÍa de 06 (sêb) mês€§, o! *ia, dé nw)n021.

CúUSULA DÉCHA oITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer mntrcvérsia que sê originar deste

contÍato.

E, por estarem assim, justos e conlratados, assinam o pÍesenle instrumento em três üas de igual teor e foma, na

pÍesença de duas teíemunhas.

Nova Santa Bárbara ,240812023!
0ffi

Claudemir Valério

PreÍeilo Municipal - ContÍatente
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Waltêr Bueno Gabriêl

Contratado

DiretoÍa da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contrato - Ponaian" 7912023

Edina da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

Fiscal do contrato - Ponaia n" 7912023

Lu

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Cameiro

Fiscal do contrato - Potaian" 7912023

TESTEMUNHAS:

)

1
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NOVA SANTA BARBARA
ESTIOO OO PÂRANÁ

ContÍato no 4112023

Referente à Chamada Pública n'1/2023, Dispensa de Licitação n" 10/2023

O MUNICÍP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito públim intemo, inscrita no CNPJ sob o n0

95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencouít de Moraes, n' 222 - Cento, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, poíador do RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'l .409-1 0, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE e por outÍo lado o íomecedor individual JOAO ÍUOREIRA LOPES, inscíto no CPF n'

362.620.13920, RG n' 46295188, residente na Vila Rural Sol Nascente - CEP: 86250000 - Nova Santa BárbaralPR,

doÍavante denominado CONTRATADO, Íundamentados nas disposiçoes da Lei n" 1 1.947/2009 e da Lei no 8,666/93, e

lendo em vista o que consta na Chamada Pública no 1/2023, resolvem celebrar o presente contftlto mediante as cláusulas

que seguem:

CúUSULA PRIIIEIRA:

É objeto desta mntrataçáo a aquisição de GÊNERoS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educ€çáo básica pública, verba FNDE/PNAE e para Secretaria de

Segurança Pública, descritos no quadro previsto na Cláusula QuaÍta, todos de acordo com a chamada pública n.0 1/2023,

o qual fica Íazendo paíe integrante do presente mntrato, independenlemente de anexação ou transcriçã0.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compÍomete a fomecer os gêneros alimentlcios da Agricultun Familiar ao CONTRATANTE conforme

descrito na Cláusula QuaÍta deste Cont ato.

CúUSULA TERCEIRA:

0limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADo, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, reÍerente à sua produção, conÍorme a lEislaÉo do PÍogÍama Nacionalde Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo íomecimento dos gêneros alimenlicios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimenticios da

Agricuhura Familiar, o (a) CONTRÂTADO (A) receberá o valor total de R3 '10.332,00, (dez mil, trezentos e trinta e dois

reai3).

a) 0 recebimento das mercadorias dar-seá mediante apÍesentação do Termo de Recebimenlo e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no localde entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) 0 preço de aquisiçáo é o preço pago ao Íomecedor da agricultura Íamiliar e no cálculo do preço já devem estar incluídas

as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do

presenle contrato.

ITENS

LOTE: 001 -
Lote 001

10 lcouvE MANTEIGA. Íolhas íntegras.

fÍrescas, de boa qualidade, sem manchas

/ób w

7 4u,'

Lote Item Codigo

do
produto/

servico

DescriÉo do produto/serviço [4arca

io
produlo

Unidade

Ce

medida

Quantidade Preço

unitário

PÍeço total
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CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contralo coreráo à conta das seguintes dotações orçamentárias:

SULA SEXIA:

O CONTfuqTANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 'a', e após a tramitação do
processo para instrução e liquidaçã0, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às entregas do mês antenor.

ou picadas de insetos, amndicionâdas

em dúzias mm aprox. 4,8k9. Produto

suieito à verificação no ato da entrega
aos procedimentos administrativos
determinedos pela ANVISA.

LOTE: 001 -
Lote 001

'13 4661 IVELANCIA COMPRIDIÚREDONDA
livre de rachaduras, incisões e áreas em

apodrecimento. Unidade de aprox. 10

KG. Produto sujeito à verificaÉo no ato
da entrega aos pÍocedimentos

administrativos determinados pela

ANVISA.

KG 500,00 2,20 '1 ,100,00

LOTE: 001 -

Lote 001

14 oJ ta MoRANGO. Íresco, de primeira, mm
aspeclo, cor, cheiro e sabor póprios,

com polpa Íirme e intacla, tamanho e
coloração uniformes, isenta de

enÍermidades, material tenoso e
umidade eÍema anoÍmal, isento de

fedilizantes, sujidades, parasitas e
larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.
Entregues em caixas de papeláo

pesando aprox. 1 KG. Produto sujeito à
verificaçáo no ato da entrqa aos
procedimentos administrativos

determinados pela ANVISA.

CX 200,00 25,00 5.000,00

LOTE: 001 -

Lote 001

16 770 PEPINO AODAUSALADA EKTRA À4.
acondicionadas em caixas de aprox. 20

KG. Produto sujeito à veriíicação no ato
da entrega aos procedimentos

adminiskaüvos determinados pela

ANVISA.

CX 17,00 60,00 1.020,00

TOTAL 10.332,00

DOT

540 loa.oor.oo.rzs.ooeo.zooz lo ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício

1570 loo.oor.rz.soo.ozoo.zou lo la.e.so.sz.oo.00 Do Exercicio

1580 loo.oor.rz.aoo.ozoo.zot hlr ls.a.so.sz.oo.oo
2540 loo.oos.rz.soo.ozso.zozo lo lg.g.so.sz.oo.00
2550 loo.oos.rz.aoo.ozso.zozo h+r B.s.so.sz.oo.oo De Exercícios Anleriores

2550 loo.oos,rz.eoo.ozso.zozo li4í F3s0^o2o0oo

3onta da
Jespesa lFuncional

lFonte de lNatureza da despesa

lrecurso I lGruoo 

da Íonteprogramática

lL)0 txercrct0

lDo Exercício

lu0 Exercrcr0
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CúUSULA SÉTIMA:

0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recuÍsos para pagamenlo do CoNTRATADO, está sujeito a

pagamento de mulla de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcda vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução do FNDE que

dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gênems Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não exduindo ou reduzindo esta responsabilidade à

Íiscalizaçâo.

CúUSULA DÉCIiJlA:

0 CoNTRATANTE em razão da supÍemacia do interesse público sobÍe os interesses parliculares poderá:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às íinalidades de inteÍesse público, respeltando os direitos

do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍração contratual ou inaplidà: do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecu@ total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contftlto sem restar caraclerizada culpa do CONTRÁTADO, deverá

respeitar o equilÍbrio econômic+financeim, garantindo-.lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

CúUSULA DÉcilA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo podeÉ ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉcI]iIA SEGUNDA:

A íiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de Educaçáo, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislaçã0.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:

O presente contmto rege-se, ainda, pela chamada pública n.o t2023, pelas Resdu@s do FNDE relativas ao PNAE,

pela Lei n'8.666/'1993 e pela Lei n0 11.947/2009. em lodos os seus termos.

cúUsUIá DÉqHÂ QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo Íormal entre as peíes, resguardadas as suas

condições essenciais.

CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA:
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As comunic4ões com origem nesle contÍato deveÉo ser Íormais e expressâs, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registo de recebimento ou por Íax, transmitido pelas paÍtes.

GúUSULA DÉcIilA sExrA:

Este Contrato, desde que observada à fomalizaçáo preliminar à sua efetivaÉo, por caÍta, consoante Cláusula Décima

Quinla, pderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notmcaçáo ou inteÍpelação ludicial ou extrajudicial,

nos seguintes casos:

a) por amído entre as panes;

b) pela inobservância de quahuer de suas condi@J:

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTITA:

O presente contrato vigoraÉ da sua assinatuÍa de 06 (sêls) mêses, ou seja, aÉ nn2n024.

CLÁUSULA DÉcI]iIA oITAVA:

Ê mmpetente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que se oÍiginar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos e mntratados, assinam o pÍesente instrumento em três vias de igual teor e Íorma, na

presença de duas teslemunhas.

Nova Santa Bárbar a, 281 08 12023

0Ino

Claudemir Valédo

PreÍeito Municipal - Conlratante

4fkfr*àq |E/'b
João iloreira Lopes

Contratado

Dketora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do mntrato - Porlana n" 7912023

!

/n?
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da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

Fiscal do contrato - Por'taian" 7912023

Lucinéie Írl

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia BittencouÍl Cameim.

Fiscal do contrato - Poiaian" 7912023

z. l;o tl.-^" \à
à

TESTEMUNHAS:

1
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Contrato no 422023

Referente à Chamada Pública n'1/2023, Dispensa de Licitação n'1012023

O ÍtlUNlCÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n0

95.561 .080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Cenko, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ClaudemiÍ Velério, brasileiro, casado, porlador do RG n'
4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691,409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado COI{TRATANTE e por outro lado o Íomecedor individual OLIVEIRA NUNES, inscrito no CPF n' 329.539.929-

87, residente na Vila Rural Sol Nascente - CEP: 86250000 - Nova Santa BárbaratPR, doravante denominado

CoNTRATADo, fundamentados nas disposições da ff.ll=9422909 e da Lei n' 8.666/93, e tendo em vista o que

consta na Chamada Pública no 'l12023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRITEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNERos ALIMENTÍCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educaçâo básica pública, verba FNDúPNAE e para SecretaÍia de

Segurança Pública, descritos no quadro preüsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 1/2023,

o qual fica íazendo paÍte integrante do presente contrato, indep€ndenlemente de anexaçáo ou transcnção.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromele a fomecer os gêneros alimenticios da AgÍicutlura Familiar ao CONTRATANTE conforme

descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRÂ:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATAoo, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, refeÍente à sua produção, conÍorme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo íomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantilativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimenticios da

AgÍicultura Familiar, o (a) CONT&{TADO (A) receberá o valor total de Rl 9.9í8,00, (nove mil, novêcêntos e dezoito

reais).

a) 0 Íecebimento das mercadoÍias daÊseá mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no localde entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura íamiliar e no cálculo do preço já devem eslar incluidas

as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer outns despesas necessárias ao cumprimento das obrigações deconentes do

presente contrato.

ITENS

Preço

total

LOTE: 001 -

Lote 00í
12 4658 MAMÃO PAPAYIÚHAVAI TP 18. Íresco,

de primeira, com aspecto, cor, cheiro, e
sabor próprios, com polpa Íirme e intacta,

CX 60,00 94,00 5.640,00

Lote Item Codigo
do
produto/

servico

DescriÉo do prod uto/serviço Marca do
produto

Unidade

nedida

Quantidade Preço

unitário
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CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presenle contrato coneráo à mnla das sEUintes dotaçoes oçamentárias:

LA SEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descntos na Cláusula Quarta, alínea'a', e após a tÍamitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor coÍrespondente às entregas do mês anterior.

CúUSULA sÉTIIIA:

O CONTR TANTE que não seguir a Íorma de liberação de recuÍsos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

tamanho e coloÍação uniformes, isenta de

enÍermidades, material tenoso e umidade
extema anormal, isento de fertilizantes,
sujidades, parasitas e larvas, sem danos
Íisicos e mecânicos oriundos do manuseio

e transpoÍte. Entregues em caixas
pesando aprox. 10 KG. Produto sujeito à
verillcaçáo no ato da entrqa aos
procedimentos administratlvos
determinados pela ANVISA.

LOTE: 001 -

Lote 001

'15 7101 OVOS BRANCO, GRÂNDE Devem ser
acondicionados em caixas de papelão.

Caixas com 30 dúzias. Produto sujeito à
veriÍicação no ato da entrega aos
pmcedimentos administrativos
deteÍminados pela ANVISA.

CX 13,00 246,00 3.198,00

LOTE: 001 -

Lote 00'1

'18 772 REPOLHO HIBRIDO VERDE, GRANDE
de boa qualidade, mm Íolhas verdes, sem

traços de descoloraçáo, lurgescentes,
inlactas, Íirmes e bem desenvolvidas. Com

excelente grau de limpeza, apresentando
Íolhas limpas, liu€s de tena, restos

vegetais ou materiais estranhos. Dúzia de
aprox. 22 KG. Produto suJeito à verificação
no ato da entrega aos procedimentos

administrativos determinados pela

ANVISA.

CX 27,00 40,00 1.080,00

TOTAL 9.918,00

ES

540 lo+.oor.oo.rzs.ooeo.zooz lo p.e.so.ao.oooo lDo Exercicio

1570 loo,oor,rz.soo.ozoo.zor+ lo lr,r,so.sz.oo.oo lDo Exercício

1580 ]oo.oor,rz.eoo.ozoo.zor+ lut la.s.so.sz.oo.oo lDo Exercicio

2540 po.oos.rz:oe"ozso:ozo 
lo la.a.so.sz.oo.oo lDo Exercício

2550 loo.oos.rz.eoo.ozso.2020 1141 14.s.90"s2"00 00 lDe Exercícios Arte'iores

2550 loo.oos.rz.soo.ozso.zozo [r+r Iss.s032n0"00 lúE,ercício

Conta da
Cespesa lFuncional l:S,:3. lNatureza 

da desoesa 
lGruno 

da íonteprogramática
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cúusurl otrlvl:

0 CoNTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução do FNDE que

dispõe sobre o PNAE as ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de mntas, bem como o Pmjeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parâ

Alimentação Esmlar e documentos anexos, eslando à disposição para compmvação.

CúUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

Íiscalização.

CúUSULA DÉCilA:

0 CoNTRATANTE em razão da supremrcia do interesse publio sobÍe os inleresses particulares podeÉ:

a) modmcar unilateralmente o contrato para melhor adequação às Íinalidadês de inteÍesse público, respeitando os direitos

do CONTRATADO;

b) rescindiÍ uniláeralmenle o contrato, nos casos de iníração contratualou inaptidão do CONTRÂTADO;

c) íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do aiuste;

Sempre que o CONTRATANTE altear ou rescindir o conüato sem Íestar caracleÍizada culpa do CONTRATADO, deveÉ

respeitar o equilíbrio emnômico-financeio, garanündelhe o aumento da remuneraçáo respectiva ou a inden-tzação por

despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIilA PRIiIEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCITA SEGUNDA:

A íiscalizaçáo do presente contrato ÍicaÉ a cargo do respectivo fiscal de conbato, da Secretada Municipal de Educaçã0, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislaçáo.

cúUSULA DÉcIiJlA TERCEIRA:

0 pÍesente contrato reg+se, ainda, pela chamada pública n.o 112023, pelas Resoluçóes do FNDE relativas ao PNAE,

pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 11.947i2009. em todos os seus termos.

CúUSULA DÉCITA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante *ordo Íormal entre as partes, rcsguardadas as suas

condições essenciais.

cLÁUSULA DÉCITIA OUII{TA:

As comunicações com origem neste contrato deveÉo ser Íormais e expressas, por meio de caÍta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou poÍ fax, transmíido pelas partes,



15i
PREFEITURA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
EST'DO DO PARA{Á

CúUSULA DÉCI,IA SEXÍA:

Este Contrato, desde que observada à Íormalização preliminar à sua eÍetivação, por carta, consoante Cláusula Decima

ouinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de noüficaçá: ou interpelação judicial ou ext ajudicial,

nos seguintes casos:

a) por acordo entre as paÍtes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos motivos preüíos eín lei.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIiIA:

O presente mntralo vigorará da sua assinatura de 06 (seis) meses, ou seia, até 271022024.

CúUSULA DÉclTA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três úas de igual teor e íoíma, na

presença de duas teslemunhas.

Nova Santa Bárbara ,2ü0812023

g..o

Claudemir Valédo

Preíeito Municipal - Cont atanle

!

/t'e
0liveira Nunes

Contratado

Diretora da Esmla Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contÍato . Portada n" 79/2023

*^l^
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Edina Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

Fiscal do contÍato - Porlaian" 7912023

0

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourl Cameio.

Fiscal do mntrato - Por.ana n" 7912023

lt"

TESTEMUNHAS:

2,

1
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NOVA SANTA BARBARA
ESÍÁDO OO PARANA

Contrato no 43/2023

Reíerente à Chamada Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n''10/2023

O ÍúUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o no

95,561.080/000í -60, com sede na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, n" 2U - Centio, Nova Santa Bárbara, Paraná,

neste ato represenlado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n"

4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRÂTANTE e por outÍo lado o Íomecedor lndividual JEFFERSON DAMIÃo DE SOUZA, , inscÍito no

CPF n' 065.865.78957, RG n' 12.736.681-0, residente na Vila Rural Sol Nascente - CEP: 86250000 - Nova Santa

Bárbara/PR, doravante denominado CONTRATADO, Íundâmentados nas disposiçoes da Lei n0 1í.947/2009 e da Lei no

8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 12023, Íesolvem celebrar o presente contrato mediante

as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É obleto desra contratação a aquisição de GÊNERos ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDSPNAE e para Secretaria de

Segurança Pública, descÍitos no quadro preüslo na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.o 1/2023,

o qual fica fazendo parte inlegrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNOA:

0 CONTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme

descrito na Cláusula ouaÍta deste ContÍato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individualde venda de gêneros alimenticios do CONTRATADO, seÉ de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conÍorme a legislação do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo Íomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descrilos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 9.6,O,00, (nove mil, seiscer os e quârenta

rêais).

a) O recebimento das mercadorias dar-s+á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentaçfu no local de enlrega, consoante anexo deste Contrato.

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agÍicultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas

as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos Íiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciáÍios e quaisquer outÍas despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorentes do

presenle conlrato.

ITENS

LOTE: 001 -
Lote 001

1 9997 ABÔBORA seca pescoço compacte e
firme, sem lesões de origem íisicas e lsnco lro,oo lru,* lrr,*

Lote Item Codígo
lo
produto/

serviÇo

Descrição do prod utoi serviço Marca

io
produto

Unidade

ie
medida

0uantidade Preço

unitário

Preço total
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LA SEXTA:

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alinea'a', e após a tramitação do
processo para instrução e liquidaçã0, efetuaÍá o seu pagamento no valor corespondente às entregas do mês anterior.

mecânicas, rachaduras e cortes,

tamanho e coloração unifoÍmes,
acondicionadas em sacos de aprox. 20

KG. Produto sujeito à verificação no ato

da entrega aos proced imentos

administraüvos determinados pela

ANVISA.

LOTE: 001 -
Lote 001

a 7171 CoUVE BRÓCOLIS- deve ser fresco,

apÍesentar talos e floretes Íirmes e bem

verdes. Sem folhas amareladas e
murchas, acondicionados em dúzias de

aprox. 7,8 KG. Produto sujeito à

veriÍicaçâo no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

DZ 43,00 60,00 2.580,00

LOTE: 001 -

Lote 001

19 6808 SALSINHA de primeira qualidade (eíra),
acondicionadas em dúzias de aprox.

6009 cada. Produto suleito à veriÍicaçáo

no ato da entrega aos procedimentos

administrativos determinados pela

ANVISA.

MÇ 1í 0,00 10,00 1.100,00

LoTE: 001

Lote 001

20 4665 TOI,,IATE SALADETE ETTRÁ &q.
produto íntegro, sem manchas, picadas

de insetos ou sinais de apodrecimentos;
estar em ponlo de maturaçáo póprio
paÍa o @nsumo, acondicionadas em

caixas de apox. 22 KG. Produto sujeito

à veriÍlcação no ato da entrega aos
procedimentos administrativos
determinados pela ANVISA.

CX 51,00 1 10,00 5,610,00

TOTAL 9.640,00

DOTAÇÔES

540 lol.oor.oo.rzs.ooeo.zooz lo lg,g,go.eo.oo.oo lu0 Exercrcro

1570 loo.oor.rz.eoo.ozoo.zor+ lo le.s,so.az.oo.oo lu0 Exercrcro

1580 loo.oor.rz.aoo.ozoo.zot lut lo.s,go.:z.oo.oo lDo Exercício

2540 loo.oos.rz.eoo.ozso.zozo lo ls.s.so.sz.oo.oo lDo Exercício

2550 loo.oos.rz.eoo.ozso.zozo ltu ls.s.so.az.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2550 los.oos.rz.soo.ozso.zozo lut ls.r.so.ez.oo.oo
t--
lu0 txercrcro

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do pÍesente contrato conerão à conta das seguintes dota@es orçamentánas:

Conta da
jespesa lFuncional

lFonte de lNatureza

h.rroo I loruoo

da despesa da Íonteprog ram ática
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CúUSULA SÉTII'tA:

O CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberação de recursos parâ pagamento do CONTRATADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,í% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA:

0 CONTfu{TANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE que

dispõe sobre o PNAE as copias das Notas Fiscais de Compn, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas píestações de mntas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da AgÍicultuÍa Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para compÍovâção.

CúUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressaícimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

Íiscalização.

CúUSULA DÉCII,tA:

O CONTRCTANTE em razão da supremacia do inteÍesse público sobíe os inteÍesses parliculares poderá:

a) modificar unilateralmente o contralo para melhor adequação às finalidades de intercsse público, respeitando os direitos

do CONTFÁTADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de inÍÍação contratual ou inaptidão do CoNTRATADo;

c) Íiscalüar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do aluste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem reslar caracierizada culpa do CONTRATADo, deverá

respeitar o equilíbrio emnômico-financeirc, garantindolhe o aumenlo da remuneração respectiva ou a indenizaçár por

despesas já realizadas.

CúUSULA DÉclilA PRIIIEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCITA SEGUNDA:

A Íiscalização do presente contrato Íicará a cargo do Íespectivo Íiscal de contráo, da Secretaria Municipal de Educaçã0, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislaçã0.

CLÁUSULA DÉCIilA TERCEIRA:

O presente contrato reg+se, ainda, pela chamada pública n.o 112023, pelas Resdu@s do FNDE relativas ao PNAE,
pela Lei n0 8.666/1993 e pela Lei no 1'í.%7/2009, em todos os seus termos.

CúUSULA DÉcil,A QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante mrdo Íormal enlre as partes, resguardadas as suas
condiçoes essenciais.
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CúUSULA DÉCITA QUINTA:

As comunicações com origem neste conlÍalo deverão ser foÍmais e expressas, por meio de carla, que somenle tetá

validade se enviada mediante registo de recebimento ou por fax, transmitido pelas paÍtes.

CúUSULA DÉCII'A SEXÍA:

Este Contrato, desde que observada à Íormalizaç& preliminar à sua eÍetivaÉo, poí cada, consoanle Cláusula Décima

Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou eírajudicial,

nos seguinles casos:

a) por acordo entre as paÍles;

b) pela ínobservância de qualque[ de suas mndiçoês;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúusuLA DÉcrrA sÉ]nilA:

O presenle contrato vigorará da sua assinatuÍa de 06 (rcis) meses, ou seja, até 27102024.

CúUSULA DÉcIilA oITAvA:

É competente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dírimir qualqueÍ controvérsia que se originar deste

contmlo.

E, por estarem assim, justos e conlratados, assinam o pÍesente insuumento em trâs vias de igual teor e foÍma, na

presença de duas testemunhas.

Nova Sânta Bárbara, 2ü0812023

I
0.EÉ

Claudêmir Valério

Prefeito Municipal - Conlratante

Contratado

Oo."^.ZO&"a^
Daiane Batista da Silva

Diretora da Escola lt4unicipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contrato - Ponaria n" 7912023



161

PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÉDO OO PARANÂ

Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal do contrato - Poftaian' 7912023

TESTEIT/UNHAS:

Lucinéia Qulntino tlendes

DiretoÍa do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourl Cameiro.

Fiscal do conlrato - Ponaian" 7912023

,1.*, XM" \Éb S.o"3À.
)

1

2

*

À*-* ttdll



762
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NOVA SANTA BARBARA
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Referente à Chamada Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n' í0/2023

O ilUNICÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa juridica de direito públim intemo, inscrita no CNPJ sob o no

95.561 .080/0001-60, mm sede na Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, n" 222 - Cento, Nova Sanla Bárbara, Paraná,

neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, porlador do RG n'

4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante

denominado CONTRATANTE e por outro lado a fomecedora individual ANA PRISCILA PINHEIRO irARTlNS, inscrita no

CPF n" 1A7.774.209-22, RG n" 892034S7, residente na Rua Sebastião Prudêncio Pinheiro, 61 - CEP: 86250000 - Nova

Santa Bárbara/PR, doravanle denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da tei-n"-1L.,!44q99 e

da Lei no 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no 1/2023, resolvem celebrar o presente contrato

mediante as cláusulas que segUem:

CúUSULA PRIiIEIRA:

É objeto desra mntratação a aquisi@o de GÊNERoS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educaçáo básica pública, verba FNDSPNAE e para Secretaria de

Segurança Pública, descÍitos no quadro previsto na Cláusula QuaÍta, todos de acordo com a chamada pública n.o 1/2023,

o qual Íica Íazendo paÍte integÍante do presente contrâto, independentemenle de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRÂI-ADO se compromete a Íomecer os gêneos alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE mnforme

descnto na Cláusula Quarla deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

0limite individual de venda de gêneros alimenticios do CONTRÂTADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produçã0, conforme a legislaçáo do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CúUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descÍitos abaixo (no quadro), de Ciêneros Alimentícios da

Agncultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeÉ o valor totalde Rl í.500,00, (um mil e quinhentos reais).

a) O recebimento das mercadorias dar-s+á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no localde entrega, consoantê anexo deste Contrato.

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao Íomecedor da agricultura familiar e no cálculo do prqo já devem estar incluídas

as despesas mm frete, recursos humanos ê materiais, assim como com os encargos íiscais, sociais, comerciais,

trabalhistas e previdenciários e quaisquer oulras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do

presente conlrato.

IIENS

LOTE: 001 -

Lote 001

3 /J I AIPI |\,ll.MANDIOCA EXTRA.

descascada, sem rachaduras e
machucados. Deve ter cor uniÍorme, r |3o,oo

50,00 't.500,00

Contrato no tlrl/2023

Lote Item Codigo

do
produto/

servico

Descriçao do produto/serviço i4arca do
produto

rJnidade

redida

Quantidade Preço

unitário

Preço total
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sem manchas escuftls ou azuladas, e

deve estar úmida. Entregues em
caixas pesando aprox. 22 KG.

PÍodúo sujeito à vedÍicaçâo no ato
da entrega aos procedimentos

adminislÍativos determinados pela

ANVISA.

TOTAL í.500,00

CúUSULA QUINTA:

As despesas deconentes do presente contrato conerão à conta das seguintes dotações oÍçamenláÍias:

CúUSULA SEXÍA:

0 CONTRÂTANTE, apos receber os documenlos descrilos na Cláusula Quarla, alínea 'a', e após a kamitação do

processo para instrução e liquidaçã0, eÍetuará o seu pagamento no valor conespondente às êntregas do mês anterior.

cúUSULA sÉTIÍÚA:

O CONTRATANTE que não seguir a ÍoÍma de liberaçáo de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a

pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,10/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTR{TANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7o do artigo 57 da Resolução do FNDE que

dispoe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados

nas prestações de contas, bem mmo o Projêto dê Vendâ de Giêneros Âlimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçáo para comprovação.

CúUSULA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o Íessarcimento de danos causados ao CONTRÂTANTE ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

fiscalizaçâ0.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse públim sobre os interesses paíiculares podeÉ:

a) modiÍicar unilateralmente o contrato paa melhor adequação às linalidades de interesse público, respeitando os direitos
do C0NTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o conlralo, nos casos de infração contmtual ou inaptidá: do CONTRATADO;

DOT

luo Exercrcrolr.s.so.so.oo.oo0lo+.oor.oe.r zs.ooeo.zooz540

1570 loo.oor.r z.soo.ozoo.zor+ ls.s.so,sz.oo.oo lDo Exercício0

í 580 loo.oor.r z.soo.ozoo.zor+ lDo Exercício141 IS.g.SO.3Z.OO.OO

loo.oos.r z.soo.ozso.zozo2540 ls.s.so.sz.oo.oo lDo Exercício0

loo.oos. r z.eoo.ozso.zozo2550 lDe Exercícios Anteriores141 I3.S.SO.:Z.OO.OO

loo.oos.r z.eoo.ozso.zozo2550 luo Exercrcro141 I3.S.SO.SZ.OO.OO

Sonta da
lespesa lFuncional 

prosramáüca 
lffi,ij. lNatureza 

da desoesa 
lcruno 

da fonte
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c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE allerar ou rescindlr o mntrato sem restar caracteÍizada culpa do CONTRATADO, deverá

respeitar o equilíbrio econômicefnanceiro, garantinddhe o aumento da remuneração respêctiva ou a indenização por

despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIiIA PRITEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIIllA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contÍato Íicará a cargo do respectivo fiscalde mntrato, da Secretaria Municipal de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislação.

CúUSULA DÉc[iIA TERCEIRA:

0 presente contrato regsse, ainda, pela chamada pública n.o 112023, pelas Resoluçoes do FNDE relativas ao PNAE,

pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei no 1'1.947/2009 em todos os seus termos,

CLÁUSULA DÉCIilA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer lempo, mediante acordo foÍmal entÍe as paÍtes, resguardadas as suas

mnditFes essenciais.

CúUSULA DÉCIIIA QUINTA:

As comunicações com origem neste conlralo deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas parles.

cLÁUSULA DÉcIÍiIA sExTA:

Este Conkato, desde que obseÍvada à formalizaçáo preliminar à sua efetivaÉo, poÍ carla, consoante Cláusula Décima

Quinla, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nos sEuintes casos:

a) por amrdo entre as partes;

b) pela inobseÍvância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉcIilA sÉTIi,A:

0 presente contrato vigoraÍá da sua assinatura de 06 (sêls) meses, ou sela, até 27102024.

CúUSULA DÉCITA oÍÍAVA:

É mmpetente o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - PR para dirimir qualquer controvéBia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, juslos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

presenÇa de duas testemunhas.

16/,
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5E-

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

0*,A Q-"u«,
Priscila Pinheiro MaÉins

Contratada

Edina do

Diretora da Escola Mu

Gobbo da Silva

Maria da Conceição Kasecker.

Fiscal do contrato - Poí.aria n" 7912023

éia Quintino Mendes

Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencouít Cameiro.

Fiscal do contrato - Portaria n' 79/2023

TESTEMUNHAS

^/"- l/ ,9 /* çÁ

Nova Santa Bárbara ,2ü08n023

DiretoB da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal do contrato - Portaria n' 79/2023

1

2.

)



As Íiscais dos Contratos n' 39-4O-41-42-43-4412023 - Aquisição de gêneros alimentícios
diretamente da Agricultura Familiar

De Licrloçâo <licitôcao@nsb.pí gov bP

Parr EscolEmck <escolamck@yôhoo com.bÍ>, Emegpnsb <emegpnsb@hotmail com,, Cmeinsborbara <cmeinsbaôara@gmail.com>

odtÂ 28t08/202311.52

[l SS ZOZa - Contraro Chamadâ Públca 1 2023 - Kartê.pdÍ(-166 KB) 840 2023 - Contrato Chamada Pública'l 2023 - WãhêÍ.pdÍ(-168 (8)

[l a t 2OZa - Contrato Ch6mada Pública 1 2023 - João pdf(-162 KB) El 42 2023 - Conrrab Chamada Públicâ 1 2023 - Olivei.a.pdf(-'171 KB)
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Bom dia.

íltl
:., PREFEITURA

}: I,IÍllJA SANTA BÁRBARA

g Novâ Santa Báôãrâ - Paraná

Segue anexo cópia dos contratos n" 3940-41424H4/2023, decorrentes da Dispensa de LicitaÉo n." 1012023, c$o
objeto é a aquisiÉo de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

conÍorme §1o do art.14 da Lei no 11-94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, a Íim de que os mesmos sejam

acompanhados, assegurando.se o cumprimento integral das obrigaÇões contratuais assumidas.

Att,

Licitaçào

\ (43) 326e8ioo @ licilacao@nsb.pÍ. gor. bí
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Ediçào: 253412023-102l - Data 2AlOAl2O23

EdiçÀo:2534t2023-to3t - Dara 28/08/2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO N'13/2023

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo

Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo n" 5912o.23, referente ao processo de

dispensa de licitaçáo, paÍa^ a AQfTISIçÃO IrE FO(X)S DE ARTIFICIO PARÂ AS
' IMEMORAçÕfS pO nÉWU,l,OU, em atendimento a solicitação do Gabinete do Prefeito,

e sendo atendidas as norrnas legais pertinentes e na forma do inciso II, artigo 24, da I.ei

8666193, caracteriza-se a referida dispensa de licitação.

Nova Santa Bárbara PR,2AlOBl2023.

CI.AUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

REF.: Chamada Pública n' í/2023, Dispensa dê Licitação n' 1012023.

\-JNTRATANTE: MUNIGIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa iurÍdica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.5ô1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Mo@es,222.

CONTRATADA: KARLA SIQUEIRA RIBEIRO DA MATA, inscrila no CPF n" 064.818.429-30, RG n' 10569904-2,
residente na Rua Anlônio Rosa de Almeida, 334 - CEP: 86250000 - BAIRRO: centro, Nova Santa BárbaralPR.

OBJETO: Aquisição dê gêneros alimentícios dirêtamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, conforme §ío do art.í4 da Lei no íí.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

VALOR: Rl 2.í00,00 (dois mil e cem reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até 27tO2t2O24.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Witcken, OAB/PR no 22.992.

DATA DE ASSINATURA CONTR.ATOT 28lOBl2O23.

Oiário Oficial ElotÍônico do Munlcipio dê Nova Santa Báóara
Rua:Walkedo Bittencourl d€ Moraes n'222- C€nuo

Fon6/Fex: (43) 326ôa100
Fôâil íiiârihf.iálíAn.h hr 

^ôv 
hr / nmnshG)nsh nr..v hr

ERRATA A AUTORIZACÂO DE CONTRATACÃO

DISPENSA DE LICITACÃO

No diário oÍicial de Nova Santa Bárbara, ediçáo de n. 253112023, dala de 2310812023,

onde se lê: "Processo Adminiskativo 13/2023 E Dispensa de Licilação 122023

Leia-se: Processo Administrativo 1412023 E Dispensa de Licitação 13/2023

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de 2023.

Daice Tosti dos Santos
Dietora Presidente do SAMAE

Ediçào.25ut202Tlo4l - Data 2Bto\t2o23 EXTRATO DO CONTRATO N'39/2023



EdLilot 25Ul2O2TlO5l - Data 28lOBl2O23

EXTRATO DO CONTRATO N" 4OI2O23

REF.: Chamada Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n' 1Ol2O2l.

CONTRATANTE: MUNICÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa iurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Morues,222.

CONTRATADA: WALTER BUENO GABRIEL, inscrito no CPF n' 327.155.449-87, RG n'1958868-8, residenle na Vila
Rural Sol Nascente - CEP: 86250000, Nova Santa Bárbara/PR.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentíclos diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, conforme §ío do aÉ.14 da Lei no 11,94712009 ê Resoluções do FNDE reletlvas ao PNAE.

VALOR: R$ 10.671,00, (dez mil, sêiscentos e sêtenta e um reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até 2710212024.

SECRETARIA: Secrelaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
. CURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
hlÉSPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA OE ASSINATURA CONTRATO: 2810812023.

Ediçáo. 253/.12023-1061 - Data 28i08/2023

REF.: Chamada Pública n' 1/2023, Dispensa de Licitação n" 1012023.

CONTRATANTE: MUNIC|PIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurÍdica de direito público intema, inscrita no CNPJ
sob o n' 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moâes,222.

CONTRATADA: JOAO MOREIRA LOPES, inscrito no CPF n' 362.620.139-20, RG n" 46295188, residente na Vila Rural
Sol Nascênte - CEP: 86250000 - Nova Santa Bárbara/PR.

oBJETO: Aquisição de gênêros alimentícios diretamonte da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
r-,oral, conforme §ío do art.14 d a Loi n" '11.94712009 e Resoluçóes do FNDE relativas ao PNAE.

VALOR: Rl 10.332,00, (dez mil, trêzentos e trlnta e dois reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até 27t02t2024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de EducaÇão, Esporte e Cultura.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.

RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

DATA DE ASSINATURA CoNTRATO: 2810812023.

Dlárlo OÍicial Elotrônico do Munlçípio de Nova Santa Bárbara
Rua'Walír6do Eitlêncoun dô Moraes n'222 - Cenlro

Fon€r'Fax: (43) 326Ê8100
F-mãil drân^ôfi.iálônch ôr nôv hr / hmnshr6)nsh h. 

^ôv 
hr
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EXTRATO DO CONTRATO N' 4112023
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Ediçào: 25U12023-lO7l - Data 2üOal2O23

EXTRATO DO CONTRATO N" 4212023

REF.: Chamada Pública n" í/2023, Dispensa de Licitação n' '1012023.

CONTRATANTE: MUNICÍPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Morces,222.

GONTRATADA: OLIVEIRA NUNES, inscÍito no CPF n' 329.539.929-87, residente na Vila Rural Sol Nascente - CEP:
86250000 - Nova Santa Báóara/PR.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar ê do EmpreendedoÍ Familiar
Rural, conforme §1o do art.í4 da Lei n" 11.94712009 e Resoluções do FNDE Íelativas ao PNAE.

Ediçáo: 2534/202L1081 - OaÍa 28lOBl2O23

EXTRATO OO CONTRATO N' 43/2023

REF.: Chamada Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n' 1012023.

CONTRATANTE: MUNICiPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes,222.

CONTRATADA: JEFFERSON DAMIÃO DE SOUZA, inscÍilo no CPF n" 065.865.789-57, RG n' 12.736.681-0, residente
na Vila Rural Sol Nascente - CEP: 86250000 - Nova Santa Bárbara/PR.

^BJETO: Aquisição dê gêneros alimentícios diretamentê da Agricultura FamiliaÍ e do EmpreendedoÍ Famlliar
\xural, conforme §1o do art.14 da Lei no 1'1.94712009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

VALOR: R$ 9.640,00, (nove mil, seiscentos e quarenta reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até 27102t2024.

Ddlmnlo á$ô.do po. Côôr€do oÉ1ál - NoE s.nrá
8ár&6 Pr.rúituE lllln.ipCi 9556103OO00160-{C SEII SÂ-
s!. rubnücl(H. é t.fuü. dêdc qÉ vrrEtz.do .fàvé! do

cial EletÍônico do lúunlcÍplo de Noya Santa Bárbâra
Rue: Welftedo Eittênco{rrt ds MoÍâes n'222 - Centro

Fon€/Fax: (43) 326Ê8100
F{,il diânMf.râlônsh nr 

^ôv 
hr / ômô.híôn<h hr dôv hr

VALOR: R$ 9.9í8,00, (nove mll, novecentos e dezoito rêals).

PRAZO DE UGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinalura, ou seja, alé 27102J2024.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
PECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
!-SPONSÁVEL JURIDICO: Cermen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2AlOAl2O23.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Íríunicipal de Educação, Esporte e Cultura.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 2ü0A12023.
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REF.: Chamada Pública n' í/2023, Dispensa de Licitação n' 1o12023.

CONTRATANTE: MUNICÍPlO DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa iurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ
sob o n" 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: ANA PRISCILA PINHEIRO MARTINS, inscrita no CPF n" 047.774.209-22, RG n'8920345-7, residente
na Rua Sebastião Prudêncio Pinheiro,6l - CEP: 86250000 - Nova Sanla Bárbara/PR.

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, conforme §1' do art.í4 da Lei no í1.947/2009 e Resoluções do FNDE Íelativas ao PNAE.

VALOR: R$ í.500,00, (um mil e quinhentos rêals).

PRAZO DE UGÊNCIA: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura, ou seja, até 27lOZl2O24,

SECRETÂRIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporle e Cultura.
RESPONSÁVEL JURIDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR no 22.932.

TA DE ASSINATURA CONTRATO: 2810812021.

II - Átos do Poder

Não há publicações para a presente data

III - Publicidade
ao pu para a presente ata.

o@m6io a$inlno por C€n iedo Oiltal - Nova S.nt
BáôErs Pd€tuE i/tuni.ip.li S5561080000160-ÀC SEMSÂ-
Su. 3urntidd.d. ô $6nür tê8d€ quê üsust2âdo alr.vá! do

Diário Oficlal Eletrônico do Município de Nova Santa BáÍbara
Ruâ:Walfrêdo Erttencourt de Moraês n"222 - C€ntro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
F-mãil .li.rimÍ.iâliâhsh ôr ôôv h. / nhôshônsh nr dôv h.

Edíçào 2s34t2o2x-losl - oata2üoü2o23 EXTRATO DO CONTRATO N" 44,12023
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CHEK LIST

MODALTDADE: DISPENSA DE LIGITAçÃO

No to / Jqr3

NO especrrrcnÇÃo DOC OBS
1 Capa do processo ek

Oficio da secretaria solicitando ou
Prefeito pedindo abertura do processo ak
CotaÇões de preços ok

5 LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotaÇáo) 0r
b Contabilidade à LicitaÇão (Resposta dotaçáo) 0t
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) 0k
8 Parecer Jurídico OK
o Edital de autorização do Prefeito 0k

Publicação Mural de Licítação (TCE) ot(
11. Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município). 0n
12. Contrato 0h
13. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico

do Município) §(
14. Cópia do contrato ao fiscal on

í0.

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222. Cenlro. Fone 43. 32ó6-8100. CEP - 86.250400 Nova Santa
Bárbarq Paraná E-mail - licitacao@lnsb.pÍ.eov.br - wuw.nsb.or.qov.br

2.
3.
4.
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*

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRÁMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No rOl2O23

Aos tl.í dias do mês de sctclnbro de l0ll, lawei o presente termo de

encerramento do processo Iicitatório de Dispensa de Liciração n" I0,'l0ll,
registrado em 19/tl7/2023, que tem como primeira folha a capa do processo e as

folhas seguintes numeradas do no tll ao n0 l7l, que corresponde a este termo.

Rua walfiedo Binencoun de Moraes n" 222, Centso, Fone 43. 3266.8100, CEP - t6.250{00 Nova Santa BáÍbaÍ4
Paraná- E-mail - licitaçaolAnsb.or.eov.br - www.nsb.pr.eov.br


